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À
EMPRESA ADTR SERVIÇOS DE INFO RM ÁTICA LTDA 
CNPJ N° 1 7 .4 2 2 .4 3 3 /0 0 0 1 -3 8  
END: Praça A lfredo  T e ixeira , 01 , Cohab Anil II 
Sao Lu ís-M A

A /C
SR. NASSAU ALVES DE M A C ED O  
REPESENTANTE LEGAL/ADM INISTRADO R

IS CONVOCACAO

A C âm ara N u n ic ip a l de C ed ra l-N A , por in te rm é d io  do P res id en te  da Com issão  
P erm anente de M cltação , abaixo subscrito, CONVOCA, em  p rim eira  cham ada, a em presa ADTR 
SERVIÇ O S DE IN F O R M Á T IC A  LTD A , in s c rita  n o  CNPJ N °  1 7 .4 2 2 .4 3 3 /0 0 0 1 -3 8 , 
vencedora da Dispensa de Licitação N° 0 0 5 /2 0 2 1 , para, na pessoa de seu rep resen tan te  legal, 
co m p arec e r no prazo  de m áxim o de 02  (do is) dias ú te is , na Sede do L eg is lativo  M u n ic ip a l, 
na sala  d a  C o m issão  P e rm a n e n te  d e  L ic ita ç ã o , p a ra  a ss in a r o  In s tru m e n to  C o n b a tu a l N *  
0 0 8 /2 0 2 1 , sob pena de ser c a ra c te riza d o  o d e sc u m p rim e n to  to ta l d e  o b rig a ç ão  assum ida  
n a a p re s e n ta ç ã o  d a  p ro p o s ta .

O descumprimento do reférido prazo ou a recusa injustificada da em presa em assinar 
o Contrato, implicará na aplicação das penas de suspensão tem porária do direito de participar de 
licitações e  no im pedim ento de contatar com  a  Adm inistração, pelo prazo de a té  02  (d o is } a n o s .

C edral(N A ), em  30  de ju lh o  de 202 1 .

ANTÒMO^lcrsCvAURÃ
ÁBíèsidente CPL

C âm ara M u n ic ip a l de C e d ra l/N A

Praça Governador Newton Bello, n° 66 - Centro, Cedral/MA

T
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CÂMARA MUNICIPAL DE CEDRAL
CNPJ n° 69,398.402/0001-92

C O N TR A TO  N® 008/2021  
PR0C.ADM . n°01Q/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N005/2021

Co n tr a to  o e  Pr e s ta ç ã o  d e  Se r v iç o s  o u e  En tr e  si 
C ele b r a m  a  Ca ia r a  M u n ic ip a l  o e  C eo ral  e  a  
EMPRESA ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA  
LTD A

Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE CEDRAUMA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o n.4 69.398.402/0001-92, com sede administrativa na Praça Governador Newten Belfo, n® 66, 
Centro, no município de Cedral-MA, representado neste ato por seu titular, o Sr. MAURlCIO REIS LOUSEIRO  
SILVA, brasileiro, casado, Vereador/Presidente, portador do CPF n° 003.768.223-76, doravante denominada 
CONTRATANTE, autoriza a empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTD A  pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ n* 17,422.433/0001-38, com sede na Praça Alfredo Teixeira, 01 -  Cohab Anii II, São 
Luís/MA, neste ato representada na forna de seu Ato Constitutivo, pelo Senhor KIASSAU ALVES DE MACEDO, 
brasileiro, casado, Técnico em Computaçâo/Proeurartor/Representante Legal, portador da Carteira de Identidade n® 
111480999-0-SSP/MA e do CPF n® 449.343.514-34, residente em São Luís/MA, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, firmam o presente Contrato, para prestar os serviços, conforme discriminados neste 
Instrumento contratual, objeto de Dispensa de Licitação n* 005/2021, que se regerá pela Lei n *  8.866/93 e 
alterações posteriores e de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviços de Implantação, locação e manutenção de software 
integrado de Contabilidade e Folha de Pagamento, a  fim de atender a demanda da Câmara Municipal de Cedral- 
M A conforme especificações contidas no Termo de Referência e na Proposta de Preço da CONTRATADA,
documentos que ficam fazendo parte integral deste instrumento contratual.

2.1. A prestação de serviços deverá ser executada nas condições e especificações estabelecidas, de acordo com o 
Termo de Referência
2.2. Após o recebimento da Ordem de Serviços a empresa terá o prazo de 24{vinte e quatro) horas para iniciar os
serviços;
2.4. â  partir da execução dos serviços, serão recebidos e submetidos ao setor requisitante para avaliar a sua 
conformidade com as especificações constantes deste Teimo de Referência, a fim de que se decida sobre sua 
aceitação ou rejeição.
2.5. Na hipótese de rejeição do serviço prestado, o mesmo deverá ser executado pelo prestador dos serviços no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da dato de comunicação pelo Setor Competente,
2.8. De acordo com a legislação vigente, o responsável pela prestação dos serviços, fica obrigado a reparar, corrigir, 
remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

3 . B â i s Ê m

3.1. A presente contratação terá vigência de 06(seis) meses, o qual terá início após a assinatura da Ordem de 
Serviços e deste instrumento contratual.
3.2, A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões de 25%
(vinte e cinco) que sê fizerem necessárias, podendo ser prorrogado por Igual e sucessivos períodos, mediante 
acordo entre as partes por meio de aditivo, conforme a rt 57, inciso IV da Lei 8.666/93.

2. DAS* ^ E S G !^ S ,,D E P R |M AÇÃO. DE S E R M O S

Praça Governador Newton Beilo, ne 66 - Centro, Cedral/MA
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4. DO VALOR

4 .1 .0  valor global deste Contrato de prestação de serviços é de R$ 13.230,00 (treze mil duzentos e  trinta reais), 
correspondente ao valor mensal de R$ 2.205,00 (dois mil e duzentos e cinco reais), referente a  Nota de Empenho 
de n6_____/2021, emitidas de acordo com as respectivas especificações e preços unitário e total.

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNO QUANT VALOR
MENSAURSl

VALOR
TOTALÍRSi

01
Licença de Use de Software na Área de Setor de 
Contabidade Pública: Locação, Manutenção e
Suporte Técnico.

MÊS 06
1.200,00 7.200,00

02
Licença de Uso de software de gestão das rotinas 
de natureza do setor de recursos humanos (folha de 
pagamento): Locação, Manutenção e Suporte
Técnico.

MÊS 06 1.005,00 6.030,00

VALOR GLOBÂL(RI) 2.205,00 13,230,00

4.2. O montante estipulado nesta Cláusula, constitui-se uma estimativa em função das demandas da Câmara 
Municipal de Cedral-MÂ, cabendo para efeitos de direito da empresa, os valores dos serviços efetivamente 
realizados e  entregues, durante o período contratado.

5 .  D O £ â S « E Q

5.1 O pagamento será realizado de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil da 
Câmara Municipal de Cedraf-MA, após a prestação dos serviços, mediante a apresentação de Nota Fiscal 
discriminativa, liquidada e devídamente atestada peto servidor competente da CONTRATANTE, uma vez satisfeitas 
as condições estabelecidas no Termo de Referência, devendo o fornecedor, na oportunidade, apresentar as 
certidões de regularidade junto ao INSS e FGTS.

5.2»O pagamento será efetuado no prazo de até Q5(cinco) dias, depois da execução e entrega dos serviços e após 
a apresentação da respecíva Nota Fiscal, devídamente atestada pelo sete»1 competente da CONTRATANTE,
5 ,3 .0  pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da CONTRATADA, junto ao Banco_____________, Conta
Corrente n®_________, Agência___________ ,
5.4. Na existência de erros, a CONTRATANTE, devolverá a Nota Fiscal à CONTRATADA dentro do prazo máximo 
de 02 (dois) dias úteis, passando o prazo para pagamento a ser contado a partir de sua reapresentação no protocolo.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Realizar os serviços previstos no Termo de Referência/Projeto Básico e Proposta de Preços da
CONTRATADA;

b) Manter a CONTRATANTE informada de nova® alterações e implementações nos sistemas de 
Informática;

c) Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações.

d) Cumprir fielmente as cláusulas e condições do Termo de Referência e  deste instrumento contratual

?. DAS RESPONSABIUDADES P A  CONTRATANTE

a) Observar as condições discriminadas na cláusula do contato; exercer a mate ampla e completa 
fiscalização sobre os serviços pactuados, com arrimo no artigo 67 da Lei Federal 8.666/93 e  alterações 
posteriores, o que não exonera nem diminui a complete responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer
Inobservância, ou omissão de qualquer das cláusula® contratuais aqui estabelecidas;

Praça Governador Newton Bei lo, ne 66 - Centro, Cedral/MA
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b) Realiza' os pagamentos à CONTRATADA nas co m idas e d a te  previste do contrato;
c) Indicar pessoal para acompanhar a execução dos serviços;
d) Prestar todas as Informações e disponlblzar os documentos necessários pare a execução dos 
serviços.

e) Proceder às advertências, multas e  demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações 
deste Contrato,

8. DOS RECU RSQSORÇAMENT ÁRIOS

8.1 - As despesas decorrentes deste Contraio de prestação de serviços correr*» à conta da seguinte dotação 
orçamentária:

Exercício 2021 
Legislativo Municipal
Atividade - Manutenção e funcionamento das atividades da Câmara Municipal 
Classificação Económica; 3.3.90.39.00 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERC. PESSOA JURÍDICA

9 .  DAS PENALIDADES.

9.1. Em caso de não cumprimento, por parte da Contratada, das obrigações assumidas, ou de ínfringância dos 
preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, nos termos dos artigos 8 6 ,87 e 88 
da Lei Federal n.# 8.868/93 e suas alterações, as seguintes penalidades:

a) advertência, sempre que forem constatadas Irregularidades de pouca gravidade para as quais, a 
Contratada, tenha concorrido diretamente, ocorrência que será registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município;
b) muita de 0,4%  (quatro décimos per cento) por dia de atraso injustificado na entrega dos produtos 
em relação ao Prazo estipulado nas Ordens de Fornecimento emitidas peias de Secretaria de Origem, 
calculado sobre o valor do montante a ser entregue com atraso, até o 5* (quinto) dia corrido, após o 
que, aplicar-se-á a muita prevista na alínea “c" desta cláusula;
c) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, sempre que em verificação mensal 
for observado atraso injustificado na entrega dos m ateriais solicitados ou na hipótese do não 
cumprimento de qualquer das obrigações assumidas, podendo, ainda, ser rescindido o Contrato na 
forma da lei;
d) suspensão tem porária ao direito de licitar com o Município, bem como o impedimento de com ele 
contratar, peto prazo de 02 (dote) aros, na hipótese de rescisão contratual, independentemente da 
aplicação das multas cabíveis;
e) declaração de inidoneidade, quando a Contratada dotosamente deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, devendo o referido ato ser publicado no Diário Oficial do Estado,

9.2. As penalidades previstas nesta cláusula tem caráter de sanção administrativa, consequentemente a sua 
aplicação não exime a C o ntrateis  de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar ao Contratante.
9 .3 .0  descumprimento parcial ou total, por uma das potes, das obrigações que lhes correspondam, não será 
considerado corro Inadimpiemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de foiça maior, 
devidamente justificados e comprovados. O caso fortuito, ou de força maior, veriflea-se no fato necessário, cujos 
efeitos não eram possíveis evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do a rt 393 do Código Civil.

10. DARESCiSÃO  CONTRATUAL

10.1. Constituem motive» para rescisão do presente Contrato as situações referidas ros artigos 77 e 78 da Lei 
Federai n* 8,666/93 e suas alterações, a qual será processada ros termos do art. 79 do mesmo diploma legal.
10.2. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito da Administração, ficarão assegurados ao 
Contratante os direitos elencados no artigo 80 da Lei Federai n*. 8,666/93 e  suas alterações.

Praça Governador Newton Belio, n3 66 - Centro, Cedral/MA
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10.2 . Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito da Administração, ficarão assegurados 
ao C o n tra tan te  os direitos elencados no artigo 80 da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) A Câm ara terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer serviços a serem entregues, que 
de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, 
independentemente dos defeitos a serem apresentados após a entrega.
b) A empresa contratada deverá garantir o comportamento moral e profissional de seus empregados, 
quando estiverem procedendo as entregas respectivas, cabendo-lhe responder integral e 
incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão destes, inclusive 
por inobservância de ordens e normas da Contratante.
c) A empresa Contratada deverá manter a Contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, 
queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.

12. DO FORO

12.1. Fica eleito o foro da comarca de Cedral, Município do Estado do Maranhão, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor e 
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

ADTR SERVIÇO S DE INFORMÁTICA LTDA 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF:

CPF:

Praça Governador Newton Bello, n9 66 - Centro, Cedral/MA
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ORDEM DE SERVIÇO

Ref: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de implantação, locação e manutenção de software 
integrado de Contabilidade e Folha de Pagamento, a fim de atender a demanda da Câmara Municipal de Cedral-MA.

INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ N° 17.422.433/0001-38, autorizada a iniciar a execução 

dos serviços de Contrato a prestação de serviços de implantação, locação e manutenção de software 

integrado de Contabilidade e Folha de Pagamento, a fim de atender a demanda da Câmara Municipal 

de Cedral-MA, no valor global de R$ 13.230,00 (treze mil duzentos e trinta reais), correspondente ao 

valor mensal de R$ 2.205,00 (dois mil e duzentos e cinco reais),, objeto do Contrato n° 008/2021, 

originado do Proc. Adm. N° 010/2021 e da Dispensa de Licitação n° 005/2021.

Pela presente ORDEM DE SERVIÇO, fica a empresa ADTR SERVIÇOS DE

MAURÍCIO RB0ESOTEIRO SILVA
Vereador Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE CEDRAL 
CONTRATANTE

ADTR SERViÇOS DE INFO RM ÁTICA LTDA 
CO NTRATADA

Praça Governador Newton Bello, 66 - Centro, Cedral/MA



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CEDRAL 

CNPJ: 69.398.402/0001-92

PORTARIA N° 010/2021

O Presidente da Câmara Municipal de Cedral, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições legais;

Resolve:

Designar servidores para comporem a Comissão Permanente de Licitação

Conforme anexo IV da Resolução n° 04/2012, de estruturação dos cargos da Câmara, e 
Considerando o disposto no § 4° do art. 51 da Lei Federal n° 8.666/93.
Art. 1° - Ficam designados, nos termos da Lei n° 8.666/93, os servidores abaixo relacionados 
para comporem a Comissão Permanente de Licitação -  CPL:

- ANTONIO JOÃO SILVA LIRA - Presidente da CPL
- JAQUELINE SOUSA DE OLIVEIRA -  Membro/Secretária
- JORIMAR QUADROS SOUZA JUNIOR - Membro
- JOSE ALBERTO SILVA SEGUINS - Suplente

Art. 2° A mencionada Comissão terá validade pelo período de 01 (um) ano e 
deve ter a participação ativa em todas as Licitações de três de seus membros que serão 
distribuídos: Presidente, Secretário, Membros.
Art. 3° - O Presidente da Comissão será substituído, em seus impedimentos legais e 
eventuais, pelo Secretário.
Art 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Cedral (MA), 04 de Janeiro de 2021.

MAURÍCIO REIS LOUSEIRO SILVA
Presidente da Câmara Municipal

Praça Governador Newton Bello, n° 66 - Centro, Cedral/MA. - CEP: 65.260-000
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DESPACHO

Ao
Setor de Orçamento e Contabilidade 
CÂMARA MUNICIPAL DE CEDRAL-MA

Conforme determinação do Presidente deste Legislativo, solicito informar se

existe disponibilidade de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 
obrigações decorrentes da Contratação especializada na prestação de serviços de 
implantação, locação e manutenção de software integrado de Contabilidade e Folha de 
Pagamento, para a Câmara Municipal de Cedral-MA, no valor total de R$ 13.230,00(treze mil 
duzentos e trinta reais), sendo o valor mensal de R$ 2.205,00 (dois mil e duzentos e cinco 

reais), com a indicação da classificação funcional-programática e da categoria económica.

exercício em curso e compatibilidade com a lei de diretrizes orçamentárias e com o plano
Peço informar, ainda, se a despesa tem adequação com a lei orçamentária do

plurianual.

Em: 06/07/2021

Praça Governador Newton Bello, 66 - Centro, Cedral/M A



ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE CEDRAL

CNPJ n° 69.398.402/0001-92

REF.: INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

limo. Sr.
A NTO NIO  JOÃO SILVA LIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Câmara Municipal de Cedral-MA

Informo-lhe da existência de recursos orçamentários para a Celebração de contrato

com a empresa especializada na prestação de serviços de implantação, locação e manutenção de

software integrado de Contabilidade e Folha de Pagamento, a fím de atender a Câmara Municipal de

Cedral-M A, no valor estimado da ordem de R$ 13.230,00 (treze mil duzentos e trinta reais), sendo o

valor mensal de R$ 2.205,00 (dois mil e duzentos e cinco reais), assim como a classificação

funcional-programática e a categoria económica do crédito.

Exercício 2021 
Legislativo Municipal
Atividade - Manutenção e funcionamento das atividades da Câmara Municipal 
Classificação Económica: 3.3.90.39.00 -  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

Informo, outrossim, que a despesa tem compatibilidade com a lei de diretrizes 

orçamentárias e com o plano plurianual.

Em: 07/07/2021

Res nlidade
MA

Praça Governador Newton Bello, n- 66 - Centro, Cedral/M A
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
(Inciso II, Art.16, Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: Contratação de em presa especia lizada na prestação de serv iços de 
im plantação, locação e manutenção de software integrado de Contabilidade 
e Folha de Pagamento, a fim  de atender a Câmara Municipal de Cedra l-M A .

Declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar 
n° 101 -  Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada 

possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual 
(LOA) e compatibilidade com o plano plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentária (LDO).

Cedral(MA), 09 de julho de 2021

MAURÍCIOPátf[> toUSEIRO SILVA
Vereador/Presidente 

Câmara Municipal de Cedral-MA

Praça Governador Newton Bello, 66 - Centro, Cedral/M A
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DESPACHO

Ao
Presidente da Câmara Municipal de Cedral-MA

Segue Termo de Referência tendo como objeto a Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de implantação, locação e manutenção de software 
integrado de Contabilidade e Folha de Pagamento, para atender as demandas deste 
Legislativo Municipal, para assinatura e autorização de providências cabíveis quanto ao 
prosseguimento do pleito, em conformidade com a legislação.

Em: 15/07/2021

ANTONIO^KMCTSILVA URA 
/presidente CPL

Câmara Municipal de Cedral-MA

Praça Governador Newton Bello, n̂  66 - Centro, Cedral/M A



CÂMARA MUNICIPAL DE CEDRAL
CNPJ n° 69.398.402/0001-92

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 

LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE 
INTEGRADO DE CONTABILIDADE 

E FOLHA DE PAGAMENTO

Praça Governador Newton Bello, 66 - Centro, Cedral/M A
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de Pessoa Jurídica 
especializada na prestação de serviços de implantação, locação e manutenção de 
software integrado de Contabilidade e Folha de Pagamento, para atender o funcionamento 
das atividades internas desenvolvidas pela Câmara Municipal de CEDRAL-MA, os quais 
deverão ser executados de acordo com as especificações abaixo:

ITEM D ISCR IM IN AÇÃO  D O S SE R V IÇ O S UND QUANT
VALO R

MENSAL(R$)

VALO R
TOTAL(R$)

01

Licença de Uso de Software na Á rea de Setor de 
Contabilidade Pública: Locação, Manutenção e 
Suporte Técnico.

M Ê S 06 1.200,00 7.200,00

02
Licença de U so  de software de gestão das rotinas 
de natureza do setor de recursos humanos (folha 
de pagamento): Locação, Manutenção e Suporte 
Técnico.

M Ê S 06
1.005,00 6.030,00

V A LO R  G L O B A L  (R$) 
T R E Z E  MIL D U Z E N T O S  E TR IN TA  R EA IS

2.205,00 13.230,00

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. Tendo em vista a necessidade de atender o funcionamento das atividades da Câmara 
Municipal de Cedral, faz-se necessária referida contratação, através de uma solução 
informatizada atualizada e integrada com toda a legislação vigente, imprescindíveis ao 
processo de modernização da atividade administrativa e à transparência dos atos 
administrativos, cada vez mais exigidos pelos órgãos de controle externo, assegurando o 
desenvolvimento das atividades vinculadas ao setor de contabilidade e gestão de recursos 
humanos, incluindo a licença de uso, a prestação de serviços técnico de implantação dos 
sistemas, com conversão de dados e customização, treinamento de usuários, suporte técnico e 
manutenção, referentes às seguintes áreas:

1) contábil/financeira, compreendendo orçamento público, execução orçamentária, 
contabilidade pública e tesouraria;

2) administração pública, que compreende atividades de gestão de recursos humanos e 
folha de pagamentos.

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

3.1. A prestação de serviços deverá ser executada e entregue nas condições e especificações 
estabelecidas, de acordo com este Termo de Referência.
3.2. Após o recebimento da Ordem de Serviços a empresa terá o prazo de até 03(três) dias 
para iniciar os serviços;
3.4. A partir da entrega dos serviços, serão recebidos e submetidos ao setor requisitante para 
avaliar a sua conformidade com as especificações constantes deste Termo de Referência, a 
fim de que se decida sobre sua aceitação ou rejeição.
3.5. Na hipótese de rejeição do serviço prestado, o mesmo deverá ser executado pelo 
prestador dos serviços no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data de 
comunicação pelo Setor Competente.
3.6. De acordo com a legislação vigente, o responsável pela prestação dos serviços, fica 
obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou
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em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou de materiais empregados.

4. DOS PRAZOS

4.1. A presente contratação terá duração de 06 (seis) meses podendo ser prorrogado por igual 
e sucessivos períodos, mediante acordo entre as partes por meio de aditivo, conforme art. 57, 
inciso IV da Lei 8.666/93. Entretanto, se qualquer das partes deseje rescindi-lo de pleno direito, 
deverá pagar o valor correspondente a 02(duas) vezes o valor mensal previsto na cláusula 
quarta a título de multa contratual.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Realizar os serviços previstos nos anexos deste contrato;
b) Manter a CONTRATANTE informada de novas alterações e implementações nos 

sistemas de informática;
c) Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei 
de Licitações.

6. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

a) Observar as condições discriminadas na cláusula segunda deste contrato;
b) Realizar os pagamentos à CONTRATADA nas condições e datas previstas neste 

contrato;
c) Indicar pessoal para acompanhar a implantação dos sistemas de informática e 

posteriormente assumir a sua execução, ou seja, desempenhar as atividades de 
preparação e digitação dos dados necessários para alcançar os objetivos a que os 
sistemas se propõem;

d) Manter cópia de segurança dos dados dos sistemas em CDs ou outro meio magnético, 
através de procedimento denominado “backup” ;

7. DO PAGAMENTO:

7.1 O pagamento será efetuado, mensalmente, de acordo com as normas de execução 
orçamentária e financeira da Câmara, sendo calculado o valor pelo preço unitário dos serviços 
apresentados na proposta de preços, multiplicado pelas quantidades dos serviços produzidos e 
efetivamente entregues, tendo as despesas respaldo no elemento orçamentário constante no 
processo administrativo.

08. DOS SERVIÇOS DE SUPORTE:

8.1. A CONTRATADA coloca a disposição da CONTRATANTE, durante a vigência deste 
contrato, os serviços de suporte que consistem em apoio e orientação técnica na utilização dos 
sistemas.
8.2. Os serviços de suporte dos sistemas incluem: informativos, suporte via internet, suporte via 
Net, suporte telefónico e treinamentos na sede da CONTRATADA, bem como a garantia de 
esclarecimentos de dúvidas através de telefone, fax, e-mail ou correios e será prestados em 
dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário comercial.
8.3 - Para validade do atendimento pelo Suporte Técnico, em acordo com este contrato, a 
CONTRATANTE deverá:
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a) consultar à CONTRATADA somente através das pessoas que foram treinadas para a 
utilização dos sistemas;
b) comunicar à CONTRATADA, com detalhes e precisão, a descrição dos problemas ou 
pendências relativas ao software, fazendo tal comunicação por escrito quando a relevância do 
problema e as circunstâncias assim o exigirem.
8.4. Não estão incluídos nesses serviços de suporte e serão cobrados à parte, mediante 
orçamento prévio, quaisquer serviços profissionais, extras como, por exemplo: instalação de 
redes físicas de computadores; análise de estrutura administrativa da CONTRATANTE; 
levantamento de soluções especiais e orientação na escolha de equipamentos; licença de uso 
de sistemas de acesso remotos; reimplantação de software; atendimento técnico extra na sede 
da CONTRATANTE; importação de base de dados; digitação de dados; treinamentos extras; 
customização; recuperação de dados; correções de erros provenientes de operações e uso 
indevido dos sistemas; recuperação de arquivos de dados provocados por erros de operação, 
falhas do equipamento, sistema operacional, e instalação elétrica; serviços de migração e 
conversão de dados de/para outros equipamentos; serviço de retreinamento ou treinamento de 
outras pessoas, além das que foram designadas para o treinamento inicial.

09. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) A Câmara terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer serviços a serem 
entregues, que de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos 
especificados, independentemente dos defeitos a serem apresentados após a entrega.
b) A empresa contratada deverá garantir o comportamento moral e profissional de seus 
empregados, quando estiverem procedendo as entregas respectivas, cabendo-lhe responder 
integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou 
omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da Contratante.
c) A empresa Contratada deverá manter a Contratante livre de quaisquer reivindicações, 
demandas, queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou 
omissão.

Secretário Geral 
Câmara Municipal de Cedral-MA

Aprovo e autorizo o presente Termo de Referência

Encaminhe-se para as providências cabíveis.

Em: 19/07/2021

l^^fdTyiisíít* Silw
MAURÍCIO RS8<t«0\?SEIR0 SILVA

Vereador/Presidente 
Câmara Municipal de Cedral-MA
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ref:: P a re ce r  de  D isp en sa  de  pequeno  valor.

OBJETO: C o n tra ta ção  de  em p re sa  e sp e c ia liz a d a  na p res tação  de  se rv iço s  de  im p lan tação , lo ca ção  e 
m anu tenção  de  so ftw are  in tegrado de  C on tab ilid ad e  e  Fo lh a  de  Pagam en to , a  fim  de  a tende r a 
C â m a ra  M un ic ip a l de C e d ra l-M A .

Trata-se neste processo da Contratação para prestação de serviços de implantação, 
locação e manutenção de software integrado de Contabilidade e Folha de Pagamento, a fim  de 
atender a Câmara M unicipal de C edral-M A , através da Em presa ADTR SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ N ° 1 7 .4 2 2 .433 /0001-38 , situada na Praça A lfredo  
Teixeira, 01, Cohab A nil II, 6 5 .0 5 0 -3 9 0 , São L uís-M A , sendo o valor global de RS 13 .230 ,00  
(treze m il duzentos e trinta reais).

D estacam os que a dispensa de licitação é um procedim ento adm inistrativo, e 
com o tal, um a sucessão ordenada de atos m ediante o  qual a Adm inistração firm a o contrato de 
seu  interesse. É um  procedim ento vinculante para a Adm inistração e para a Contratada, 
porque am bos ficam  sujeitos às prescrições da Lei Federal n° 8 .6 6 6 /9 3 , que rege sua 
realização.

Em  se tratando do presente caso, verifica-se que o  m esm o enquadra-se na 
hipótese de DISPENSA DE LICITAÇÃO capitulada no inciso II, art. 24 da Lei n° 8.666/93, 
tendo como base a alteração do art. 23_ da Lei n°8.666/93, através do Decreto n° 9.412, de 18 
de junho de 2018, onde:

“Art. 24, inc. II -  para outros serviços e compras de 
valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea a, do inciso II do artigo anterior...”

O setor requisitante ju stifica  a contratação com  base na n ecessidade da prestação 
d esses serviços, tendo em  vista  ser um  serviço essencial, para atender as dem andas dos 
diversos setores da Câmara M unicipal de C edral-M A  (área adm inistrativa, contabilidade, 
financeiro, gabinete e licitação).

Justifica, ainda, da necessidade de manter a gestão do controle orçamentário, 
contábil e financeiro, através de um a solução inform atizada, atualizada e  integrada com  toda a 
leg islação  vigen te, im prescindíveis ao processo de m odernização da atividade adm inistrativa e 
à transparência de todos o s atos adm inistrativos/financeiros, tendo em  v ista  o cum prim ento da 
leg islação  v igente, cada v ez  m ais ex ig id os p e lo s órgãos de controle externo, em  tem po hábil, 
sem  trazer prejuízo ao L egislativo M unicipal.
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Quanto ao preço, segu iu  o  procedim ento legal, constando n os autos, 03(três) 
propostas de preços, no qual fo i proposto pela  em presa ADTR SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ N ° 17 .422 .4 3 3 /0 0 0 1 -3 8 , o  valor global de R$
13 .230 ,00  (treze m il duzentos e trinta reais), sendo o valor m ensal de R $ R $ 13 .230 ,00  (treze 
m il duzentos e trinta reais), caracterizando o m enor preço proposto. L ogo, o preço proposto  
pela  referida Em presa encontra-se dentro do preço de mercado.

N ota-se que em  razão do valor, conform e respaldo legal supram encionado é 
dispensável o  procedim ento licitatório, m otivo pelo  qual esta C om issão Perm anente de 
L icitação, opina pela  contratação direta da proposta m ais vantajosa para a A dm inistração que, 
pelo  critério do m enor preço, fo i à apresentada pela  em presa ADTR SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ N ° 17 .4 2 2 .4 3 3 /0 0 0 1 -3 8 , conform e consta no  
M apa de Apuração, anexada aos autos.

R essalta-se que o vencedor do m enor preço apresentou as docum entações  
exig idas pela  leg islação  vigente, isto é, jurídica, fiscal e  trabalhista, cop ias em  anexo aos 
autos.

Isto posto, com  fulcro no art. 38 , inc. VII, da Lei Federal n° 8 .6 6 6 /9 3 , esta  
C om issão  Permanente de L icitação reso lve ADJUDICAR em  favor da em presa  
supram encionada o objeto desta d ispensa de pequeno valor.

C onform e o exposto , subm etem os a apreciação e parecer desta A ssessoria  
Jurídica, a JU STIFIC A TIV A  D E  D IS P E N SA  D E  LIC ITA Ç Ã O , PA R EC ER  
A D JU D IC A T Ó R IO  e M IN U T A  D O  C O N T R A T O  para posterior R A TIFIC A Ç Ã O  e 
H O M O LO G A Ç Ã O  pelo  Vereador/Presidente da Câmara M unicipal de Cedral-M A, dos atos 
praticados, com  base no Art. 24, Incisos II, da Lei Federal n° 8.666/93.

C edral(M A ), 21 de ju lho  de 2021.

ANTONIO^ÕAtrSÍLVA LIRA 
ísidente CPL
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 02 E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 

SOCIEDADE “ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA -  ME”
CNPJ N° 17.422,433/0001-38

Os a seguir qualificados e ao final assinados, ANTONIO DE ASSIS BARROSO, brasileiro, casado, no 
regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade n° 412.534 SSP/PL, 
C1C n° 182.670.503-10, nascido em 20-04-1960 na cidade de Pedro II/PI, residente e domiciliado na 
Av. Noronha de Almeida n° 2201, bairro Sâo João, Cep 64045-050, em Teresina/PI e THAIARA 
RAYANNE ARAÚJO BARROSO, brasileira, solteira, maior, empresária, portadora da cédula de 
identidade n° 3.654.906 SSP/PI, CIC n° 600.876.523-07, nascida em 26-10-1990 na cidade de 
Teresina/Pl, residente e domiciliada na Av. Noronha de Almeida n° 2201, bairro Sâo João, Cep 64045- 
500, em Teresina/PI, únicos sócios componentes da Sociedade Empresaria Limitada ADTR 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME, com sede e foro na cidade de Pedro II, Estado do 
Piauí, na Rua Coronel Cordeiro n° 277, Loja 02, Centro, Cep 64255-000, com Contrato Social 
arquivado na Junta Comercial do Estado do Piauí sob NIRE 22200376037, por despacho de 17-12- 
2012, Inscrita no CNPJ-MF sob rf 17.422.433/0001-38, entre si livre e de comum acordo, resolvem 
alterar e consolidar seu Contrato Social na forma das cláusulas e condições seguintes e de acordo com a 
Lei n® 10.406 de 10-01-2002.

CLAUSULA PRIMEIRA
A sede da sociedade, nesta data, passa a ser na Praça Alfredo Teixeira n° 1, bairro Cohab Anil II, CEP 
65050-090, em São Luís/MA.

Em virtude desta alteração contratual e em atendimento a adequação da sociedade e a Lei n° 
10.406/2002, o Contrato Social consolidado passará a ter a seguinte redação:

CO NSO LID AÇÃO  DAS DISPO SIÇÕ ES CO NTRATUA IS V IG EN TES NA  
SO CIEDADE EM PRESÁRIA LIM ITADA “ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
-M E ”

CLAUSULA PR IM EIR A
A sociedade gira sob a denominação social de ADTR SER VIÇO S DE INFO RM ÁTIC A  
LTD A M E e tem com o nome fantasia “ADTR INFORMÁTICA.” .

CLA U SU LA  SEG U N D A
A sociedade tem sede na Praça Alfredo Teixeira n° 1, bairro Cohab Anil 11, CEP 65050-090, em São
Luís/MA.

C LAUSULA TER C E IR A
A sociedade nSo tem filiais, podendo constituí-las, atendidos os preceitos legais, em quaisquer 
partes do Território Nacional.

CERTIFICO O REGISTRO EH 23/10/2018 13:22 SOB
N° 20160303141.
PROTOCOLO: 160303141 DE 2018-10-23

I 12:22:21.642023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804469682. NIRE: 22200376037.

— ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME

CERTIFICO O REGISTRO EH 24/10/2018 12:21 SOB 
N° 21201015754.
PROTOCOLO: 180698443 DE 24/10/2018. CODIGO 
DE VERIFICAÇÃO: 11804492072. NIRE: 

J U C E M A  21201015754.ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR 
SECRETÁRIO - GERAL 

TERESINA, 23/10/2018 
www.piauidigital.pi.gov.br

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETARIA - GERAL 

SÃO LUÍS, 24/10/2018 
www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respsctivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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SOCIEDADE “ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA -  ME”

CNPJ Na 17.422.433/0001-38

C LAUSULA Q UARTA
A saciedade continua contratada por prazo indeterminado e iniciou suas atividades na data de 
assinatura de seu contrato social em 03 de dezembro de 2012,

C LAUSULA Q UINTA

A sociedade tem os seguintes objetivos:

a)
customizáveis;
b)
de informática;
c)
d)
e)
na internet

62.02-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador

47.51-2/01 -Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos

47.54-7/01 - Comércio varejista de móveis;
47.89.0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório.
63.19-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação

f) 82.19-9/01 - Digitalizaçâo para reprodução de copias.
g) 69.20-6/02 - Atividades de Consultoria e Auditoria Contábil e Tributaria.
h) 63.99-2/00 - Outras Atividades de Prestação de Serviços de Informação não 
Especificados Anteriormeníe;
i) 62.03-1/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador
não-customizáveis;
j) 62.09-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da
informação;
k) 62.04-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação.

CLAUSULA SE X T A
O Capital Social da sociedade permanece no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) dividido em
50.000 (cinquenta mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real), ficando assim distribuído entre os
sócios:

Antônio de Assis Barroso 40.000 quotas R$ 40.000,00
Thaiara Eayanne Araújo Barroso 10.000 quotas R$ 10.000,00
Totalizando 50.000 quotas R$ 50.000,00

CLA U SU LA  SÉTIM A
A responsabilidade dos sócios coristas limita-se ao valor das cotas de capital que possuem  
todos respondem soiidariamente pela integralizaçlo do capital social, na forma da lei.

CLAUSULA O ITA VA
As quotas do capital são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para sua aquisição.

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/10/2018 13:22 SOB 
N° 20160303141.
PROTOCOLO: 160303141 DE 2018-10-23 

«IfÇPi 12:22:21.642023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
y W f c r '  11804469682. NIRE: 22200376037.

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/10/2018 12:21 SOB
»• 21201015754.
PROTOCOLO: 180698443 DE 24/10/2018. CODIGO 
DE VERIFICAÇÃO: 11804492072. NIRE: 

J U C E M A  21201015754.*  ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR 
SECRETÁRIO-GERAL 

TERESINA, 23/10/2018 
www.piauidigital.pi.gov.br

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 24/10/2018 
www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos câdigos de verificação
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C L A U SU L A  N O N A
A administração da sociedade caberá aos sócios ANT0NIO DE ASSIS BARROSO e THAIARA 
RAYANNE ARAUJÔ BARROSO, assinando isoladamente, com os poderes e atribuições de 
administradores, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios.

CLAUSULA D ECIM A
Os sócios Administradores ANTONIO DE ASSIS BARROSO e THAIARA RAYANNE ARAÚJO 
BARROSO, terão direito a uma retirada mensal a título de prô-iabore, conforme lei em vigor.

CLAUSULA D E C IM A  PR IM EIR A
Os sócios Administradores ANTONIO DE ASSIS BARROSO e THAIARA RAYANNE ARAÚJO 

BARROSO, declaram sob as penas de lei, que não estão inclusos em nenhum crime que os impeça de 
exercer a atividade de comércio, de acordo com o Art. 1.011 Parágrafo 1° da Lei 10.406 de 10-01-2002.

CLA U SU LA  D E C IM A  SEG UN DA
O exercício social coincide com o ano civil em cujo último dia útil levantar-se-á Balanço 
Patrimonial das operações da sociedade, sendo que os lucros ou prejuízo verificados serão 
distribuídos ou suportados pelos sócios, na proporção de suas quotas de capital.

CLÁ U SU LA  D EC IM A  TER C E IR A
No caso de falecimento de quaisquer dos sócios não se dissolve a sociedade, os herdeiros ou 
sucessores, após a devida homologação de partilha poderão requerer à sociedade, suceder o 
sócio falecido, o que ficará a exclusivo critério dos sócios remanescentes aceitarem ou não. 
Havendo recusa por parte dos sócios remanescentes, estes farão levantar balanço especifico  
para acerto de contas em relação aos herdeiros ou sucessores do sócio falecido, 
preferencialmente na data do óbito. Enquanto não houve nomeação de inventariante os haveres 
do sócio falecido poderão ser depositados em conta bancária aberta especialmente para esse 
fim, aplica-se ainda em relação à morte de qualquer sócio o comando legal dos arts, 1.027, 
1,028 e l .032 da U i  10,406 de 2002,

C LAUSULA D E C IM A  Q UARTA
O foro deste contrato é o da cidade de São Luís, capital do Estado dô Maranhão, com renuncia 
expressa e irrevogável de todo e  qualquer outro, por especial e privilegiado que seja.

m m

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/10/2018 13:22 SOB 
N° 20160303141.
PROTOCOLO: 160303141 DE 2018-10-23 
12:22:21.642023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11804469682. NIRE: 22200376037.
ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/10/2018 12:21 SOB 
N° 21201015754.
PROTOCOLO: 180698443 DE 24/10/2018. CÓDIGO 
DE VERIFICAÇÃO: 11804492072. NIRE: JUCEMA 21201015754.ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÚNIOR 
SECRETÁRIO-GERAL 

TERESINA, 23/10/2018 
www.piauidigital.pi.gov.br

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETARIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 24/10/2018 
www.empresafacll.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectlvos portais.
Informando seus respectlvos códigos de verificação
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 02 E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA 
SOCIEDADE “ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA -  ME”

CNPJ N° 17.422.433/0001-38

Assim justos e contratados fizeram lavrar o presente em 01 (uma) única via, assinada pelos 
sócios, para todos os efeitos legais.

PA JC fft
«Sm»»* « *

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/10/2018 13:22 SOB 
N° 20160303141.
PROTOCOLO: 160303141 DE 2018-10-23 
12:22:21.642023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11804469682. NIRE: 22200376037.
ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/10/2018 12:21 SOB 
N° 21201015754.
PROTOCOLO: 180698443 DE 24/10/2018. CÓDIGO 
DE VERIFICAÇÃO: 11804492072. NIRE: JUCEHA 21201015754.
ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME

RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO JÓNIOR 
SECRETÁRIO-GERAL 

TERESINA, 23/10/2018 
www.piauidigital.pi.gov.br

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETARIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 24/10/2018 
www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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CERTIFICO O REGISTRO EM 23/10/2018 13: 
SOB N° 20160303141.
PROTOCOLO: 160303141 DE 2018-10-23 
12:22:21.642023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 
11804469682. NIRE: 22200376037.
ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME
RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA MONTEIRO 
JÚNIOR

SECRETÁRIO-GERAL 
TERESINA, 23/10/2018 

www.piauidigital.pi.gov.br

JUCEHA

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/10/2018 12:21 
SOB N° 21201015754.
PROTOCOLO: 180698443 DE 24/10/2018. CÓDIGO 
DE VERIFICAÇÃO: 11804492072. NIRE: 
21201015754.
ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÃRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 24/10/2018 
www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos cõdigos de verificação v
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 03 DA SOCIEDADE “ADTR SERVIÇOS DE 

INFORMÁTICA LTDA -  ME”
CNPJ N° 17.422.433/0001-38

Os a seguir qualificados e ao final assinados, ANTONIO DE ASSIS BARROSO, brasileiro, casado, no regime 
de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade n® 412.534 SSP/PI., CPF n® 
182.670.503-10. nascido em 20-04-1960 na cidade de Pedro Il/Pl, residente e domiciliado na Av. Noronha de 
Almeida i f  2201, bairro São João, Cep 64045-500, em Teresina/PI e THALARA RAYANNE ARAÚJO 
BARROSO, brasileira, solteira, maior, empresária. portadora da cédula de identidade rf 3.654.906 SSP/PI, CPF 
i f  600.876.523-07, nascida em 26-10-1990 na cidade de Teresina/PI, residente e domiciliada na Av. Noronha de 
Almeida n° 2201, bairro Sâo Joio, Cep 64045-500, em Teresina/PI. únicos sócios componentes da Sociedade 
Empresaria Limitada ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME, com sede e foro na cidade de Sâo 
Luís, Estado do Maranhão, na Praça Alfredo Teixeira n° 1, bairro Cohab Anil II, CEP 65050-090, com Contrato 
Social arquivado na Junta Comerciai do Estado do Maranhão sob NIRE 21201015754, por despacho de 
24/10/2018, Inscrita no CNPJ-MF sob n® 17,422.433/0001-38, entre d  livre e de comum acordo, resolvem alterar 
seu Contrato Social na forma das cláusulas e condições seguintes e de acordo com a Lei n® 10.406 de 10-01-2002.

CLAUSULA PRIMEIRA
É admitida como sócia quotista THAIÀN1 MARIA ARAÚJO BARROSO, brasileira, solteira, maior, 
empresária, portadora da cédula de identidade n° 2.304.413-SSP/PI, CPF n° 008.564.563-06, nascida em 07-10- 
1986 na cidade de Teresina/PI, residente e domiciliada no Conjunto Residencial Jardins do Leste, Quadra I, Casa 
38, bairro Verde Lar, ,CEP 64057-378, em Teresina/PI

CLAUSULA SEGUNDA
À sócia THAIARÀ RAYANNE ARAÚJO BARROSO, já qualificado, neste ato, retira-se desta sociedade. 

CLAUSULA TERCEIRA
A sócia THAIARÀ RAYANNE ARAÚJO BARROSO, jé qualificada e que se retira neste ato da presente 
sociedade, vende e transfere a sua participação societária de 10.000 {der. mil) quotas, pelo valor de R$
10.000. 00 (dez mil reais), sendo pago pela sócia ora admitida THÂIANE MARIA ARAÚJO BARROSO, 
declarando nada mais ter a receber ou reclamar, presente ou futuramente, seja a que título for, nem dos sócios 
e nem da sociedade, dando-lhes aqui plena geral, rasa e irrevogável quitação, desistindo, ao mesmo tempo, de 
qualquer direito à valorização do fundo do comércio.

CLAUSULA QUARTA
O sócio ANTONIO DE ASSIS BARROSO, vende e transfere 15.000 (quinze míl) quotas, peio valor de R$
15.000. 00 (quinze mil reais) para a sócia ora admitida THÀIAN1 MARIA ARAÚJO BARROSO.

CLAUSULA QUINTA
Os sócios ANTONIO DE ASSIS BARROSO e THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO, assuntem o 
Ativo e o Passivo da sociedade,

CLAUSULA SEXTA
O Capital Social da sociedade no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta míl reais) dividido em 50.000 (cinquenta 

mil) quotas no valor unitário de R $  i ,00 (um real), totalmente iotegrafeado m  moeda comente nacional, nesta 
data, fica assim distribuído:

Antônio de Assis Barroso 25,000 quotas R$ 25.000,00
Thaiane Maria Araújo Barroso 25.000 quotas R$ 25.000,00
Totalizando 50.000 quotas R$ 50.000,00

CLAUSULA SÉTIMA
Â responsabilidade dos sócios se limita ao Capital Social nos termos de lei, mas todos respondem 
solidariamente pelo capital social integraiízado.
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A L T E R A Ç Ã O  CONTRATUAL N° 03 DA SOCIEDADE “ADTR SERVIÇOS D l 

INFORMÁTICA LTDA -  ME”
C N PJ NK 17.422.433/0001*38

CLAUSULA OITAVA
A administração da sociedade caberá a sócia THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO, assinando
isokdamente, sob o nome empresaria), com os poderes e atribuições de administradores, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem coroo onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio,

CLAUSULA NONA
A sócia Administradora THAIANE MAMA ARAÚJO BARROSO, declara sob as penas de lei, que «Io está 
inclusa em nenhum crime que a impeça de exercer a atividade de comércio, de acordo com o Art. 1.011 
Parágrafo I o da Lei 10.406 de 10-01-2002.

CLAUSULA DECIMA
A sócia Administradora THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO, terá direito a uma retirada mensal a 

título de pró-labore, conforme lei em vigor

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA
Permanecem em vigor as demais cláusulas do contrato social primitivo © posteriores alterações, naquilo em 
que não colidir com as cláusulas do presente Aditivo,

Assim justos e contratados fizeram lavrar o presente em 01 (uma) única via, assinada pelos sócios, para todos os 
efeitos legais.

São Luis/Ma, 12 de novembro de 2020.

Thaiara Rayanne Araújo Barroso

António de Assis Barroso

Thaiane Maria Araújo Barroso
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Secretaria E spec ia l de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÓNICA

Certificamos que o ato da empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME consta assinado digitalmente 
por:
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Nome
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Praça Alfredo Teixeira, III, Cohab Anil II, 65.050-390 
Telefone: (98) 3244-0454 -  Si© Luis -  Maranhão 

C NPJ. 17.422.433/0001-38-Insc. Est. 12.579.851-2

P R O C U R A Ç Ã O

O U T O R G A N T E : A D T R  SE R V IÇ O S D E IN F O R M Á T IC A  L T D A , inscrita no
CNPJ sob o n°. 17.422.433/0001-38, com sede na Praça Alfredo Teixeira, 01, Cohab 
Anil II, 65.050-390 , São Luís, Maranhão, neste ato representada pela sua sócia 
administradora THAIANE M A R IA  A R A Ú JO  B A R R O SO , CPF n°. 008.564.563-06, 
abaixo assinado.

O U T O R G A D O : M A SSA U  A L V E S DE M A C E D O , brasileiro, casado, técnico em
computação, portador do CPF n°, 449.343.514-34 e cédula de identidade n°
111.480.999.0 SSP-MA, residente e domiciliado na Rua 03 , Quadra 1, Casa 21, 
Residencial Planalto Anil I, São Luis, Maranhão.

P O D E R E S: Emitir e assinar propostas d e preço, emitir e assinar declarações,
receber intimaçio/eonvocação, fazer im pugnação, en trar com  recu rso , a ssinar  
con trato , assim  com o praticar tod os os dem ais atos p e r t in e n te , nesse processo 
iic ita tério  em nom e da outorgante.

Sócia -  Administradora 
CPF n°. 008.564.563-06
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

k f i
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.422.433/0001-38 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

17/12/2012
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
******** ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
63.19- 4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
82.19- 9-01 - Fotocópias
69.20- 6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
62.03- 1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
62.04- 0-00 - Consultoria em tecnologia da informação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
PC ALFREDO TEIXEIRA

NUMERO
1

COMPLEMENTO
********

CEP BAIRRO/DÍSTRITO MUNICÍPIO UF
65.050-090 COHAB ANIL II SAO LUIS MA

ENDEREÇO ELETRÓNICO
MANOELEXATA@IG.COM.BR

TELEFONE
(86) 3221-5300

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) *****

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 17/12/2012

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa R F B  n° 1.863, de 27 de dezem bro de 2018.

Emitido no dia 04/05/2021 às 10:53:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1



PREFEITURA DE SÃO LUÍS
S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  FA Z E N D A

2021
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

NÚMERO DE CONTROLE

92120211926391

NOME FANTASIA
ADTR INFORMÁTICA

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

PC ALFREDO TEIXEIRA N° 1, COHAB ANIL II 
65050090 -SAO LUIS-MA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ

98242200 17.422.433/0001-38

RAZÃO SOCIAL

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME

CNAE Principal e Secundários
620230000 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS

RESTRIÇÕES
E ste  contribu in te  está  au to rizado  a de sen vo lve r a s  a tiv id ades ac im a  e len cad a s  e firm a com p rom isso , sob  a s  
p e n a s  da le i, de que  co n h e ce  e a tende  o s  re q u is ito s  le g a is  e x ig id o s  pa ra  fu n c ion am en to  e e x e rc íc io  das 
a tiv idades e conóm ica s constan tes do objeto soc ia l, no que respe ita  ao  uso  e o cupação  do so lo , a s  a tiv idades 
dom ic ilia re s e restrições ao  uso de e sp a ço s  púb licos, a ce ss ib ilid ade  e de segu ran ça  san itá ria , am b ienta l e de 
p reven ção  con tra  in cên d io s  e pân ico . O  con tr ibu in te  re co n h ece  que  o não  a tend im en to  a e s te s  requ is ito s  
a ca rre ta rá  a su sp e n sã o  e a c a s s a çã o  sub sequen te  do A lva rá  de Func ionam en to , nos te rm os da le g is la ção  
v igente.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 

F2464CF39B6D30B18569ECC52B487B13VALIDADE: 31/12/2021
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Junta Comercial do Estado do Maranhão

cMPRESÂ j GOVERNO DO Qjjjjjfjjjfjj
FACIL maranhão = ss

CERTIDÃO ESPECÍFICA
Sistema Nacional de R eg is tro  de E m p re sa s  Mercantis - S iN R E M

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e sâo vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - ME 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2101192034

NIRE 21201015754 
CNPJ 17.422.433/0001-38

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

Endereço Completo Alfredo Teixeira, N° 1, xxxxx, COHAB Anil II - São Luís/MA - CEP 65050-090

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

223 20210539577 19/04/2021 BALANÇO
206 20210061804 15/01/2021 PROCURACAO
002 20201070332 16/11/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL)
223 20200289608 24/04/2020 BALANÇO
206 20191111902 17/10/2019 PROCURACAO
223 20190353759 27/05/2019 BALANÇO
002 21201015754 24/10/2018 INSCRICAO DE TRANSFERENCIA DE SEDE DE OUTRA 

UF

Esta certidão foi emitida automaticamente em 03/05/2021. às 11:43:17 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://wiww.empresafacil.ma.gov.br, com o código TBANNALB.

MAC2101192034
Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 

Secretário(a) Geral

*
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22/04/2021 Consulta Regularidade do Empregador

V o lta r Imprimir

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.422 .433/0001-38
Razão Social :a d t r  s e r v i ç o s  d e  i n f o r m á t i c a  l t d a  m e

Endereço: p c  a l f r e d o  t e i x e i r a  1 / c o h a b  a n i l  i i  / s a o  l u ís  / m a  /  65050-090

A  C a ix a  E c o n ó m ica  F e d e ra l, no  u so  d a  a t r ib u iç ã o  q u e  lh e  c o n fe re  0 A r t . 
7 , d a  Le i 8 .0 3 6 ,  d e  11 d e  m a io  d e  1 9 9 0 , c e r t if ic a  q u e , n e s ta  d a ta , a 
e m p re s a  a c im a  id e n t if ic a d a  e n c o n t r a - s e  em  s itu a ç ã o  r e g u la r  p e ra n te  o  
F u n d o  d e  G a ra n t ia  d o  T e m p o  d e  S e r v iç o  - FG T S .

O  p re s e n te  C e r t if ic a d o  n ã o  s e rv irá  d e  p ro v a  c o n tra  c o b ra n ç a  d e  
q u a is q u e r  d é b ito s  re fe re n te s  a c o n t r ib u iç õ e s  e /o u  e n c a rg o s  d e v id o s ,  
d e c o r r e n te s  d a s  o b r ig a ç õ e s  co m  o  FG T S .

Validade:21/04/2021 a 18/08/2021 

Certificação Número: 2021042102321763335060

In fo rm a ç ã o  o b t id a  em  2 2 /0 4 /2 0 2 1  1 5 :3 9 :4 2

A  u t i l iz a ç ã o  d e s te  C e r t if ic a d o  p a ra  o s  f in s  p re v is to s  em  Le i e s ta  
c o n d ic io n a d a  a v e r if ic a ç ã o  d e  a u te n t ic id a d e  no  s ite  d a  C a ix a :  
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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M IN ISTÉR IO  P A  F A Z E N D A  
S e c re ta r ia  da Receita Federal do B ra s i l  
P ro c u ra d o r ia -G e ra l d a  F a z e n d a  N a c io n a l

C E R T ID Ã O  N E G A T IV A  DE D É B IT O S  R E L A T IV O S  A O S  T R IB U T O S  F E D E R A IS  E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

N om e: A D T R  S E R V IÇ O S  D E  IN F O R M Á T IC A  L T D A  
C N P J :  17 .422.433/0001-38

Ressalvado o direito de a Fazenda N ac iona l cob ra r e  in screve r qua isquer d ív id as de 
responsab ilidade do  sujeito pass ivo  acima identificado que vierem a  se r  apu radas, é  certificado que 
não constam  pendências em seu nom e, relativas a  créd itos tributários adm in istrados pe ia  Secretaria  
da R e ce ita  Federa l do  Brasil (R FB ) e  a  in scr ições em  D ív ida  A tiva da U n ião  (D AU ) Junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PG FN ).

E sta  certidão é vá lida  para o  estabe lecim ento m atriz e su a s  filiais e, no ca so  de  en te  federativo, para 
todos o s  órgãos e fundos púb licos da adm in istração  d ireta a ele v incu lados. Re fe re -se  à s ituação  do 
sujeito passivo no âm bito d a  R F B  e  da  P G F N  e abrange inc lus ive  as con tribu ições sociais prev istas 
nas a lín e a s  *a‘ a ’d‘ do  parágrafo ún ico  do  art. 11 da Lei n° 8.212, de  24 de julho de  1991.

A  ace ita ção  desta  certidão está  cond ic ionada à  ve rifica ção  d e  su a  autentic idade na Internet, nos 
ende reço s <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão  em itida gratuitamente com  base  na Portaria  Con jun ta R F B /P G F N  n° 1 .751, de 2/10/2014.
Emitida à s  08:27:22 do  d ia 14/06/2021 <hora e  data de Brasílía>.
Válida até 11/12/2021.
Código de contro le da certidão: F A A C .9 B 0 6 J1 3 7 .E S 1 5  
Q ua lquer rasura  ou em enda inva lidará este docum ento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N“ Certidão: 165351/21 Datada 24/05/2021 18:02:21

Inscrição Estadual: 125798512 CPF/CNPJ; 17422433000138

Razão Social: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 

Endereço: PCA ALFREDO TEIXEIRA, 1 CEP: 65050090

Telefone: (86)32215300 Município: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistem a desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1968 (Código Tributário Nacional), rião constam débitos relativos aos 
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21/09/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, ciicando no item "Certidões* e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 24/05/2021 19:59:51
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 028424/21 Datada 20/04/2021 15:00:59

Inscrição Estadual: 125798512 CPF/CNPJ: 17422433000138 

Razão Social: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 

Endereço: PCA ALFREDO TEIXEIRA, 1 CEP: 65050090

Telefone: (86)32215300 Município: S A O  L U IS  UF: M A

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 18/08/2021.

A  a u te n t ic id a d e  d e s ta  c e r t id ã o  d e v e rá  s e r  c o n f irm a d a  no  e n d e re ço :
h ttp ://p o rta l.se fa z .m a .go v .b r/ , c lic a n d o  no  item  "C e rt id õ e s "  e  em  s e g u id a  em  "V a lid a ç ã o  d e  C e r t id ã o  N e g a t iv a  
d e  D ív id a  A tiv a " .

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 20/04/2021 15:00:59

MR



PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

N úm ero da C ertidão: 00006234502021

Validade: 19/10/2021

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA 
TURÍDICA, DESCRITA ABAIXO, RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS 
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289, DE 
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

CNPJ: 17.422.433/0001-38

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

Inscrição Municipal: 98242200

Razão Social: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME

ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

620230000 -  DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR
CUSTOMIZAVEIS____________________________________________________________________
___________________________________ ENDEREÇO DE LOCAUZACAO_________________________

Logradouro: PRAÇA ALFREDO TEIXEIRA

Núm ero: 1 Complemento:

Bairro: COHAB ANIL II

M unicípio: SAO LUIS -  MA CEP:65050090

A presen te  certidão , sem  co n te r rasu ras, tem  sua eficácia a té  a da ta  de validade acim a inform ada, 
ten d o  sido lavrada em  São Luís (MA), em  21 d e ju n h o  d e  2021 ?s 10:36, sob o código de 
au ten tic idade  n fl 5B01DB386C7D456397B1574C19C90A46.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
h ttps://s tm .sem faz .sao lu is .m a.gov .b r/validacaocertidao .

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."



Proc, Q JU t/èJ,—

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 17.422.433/0001-38 
Certidão n°: 2189635/2021 
Expedição: 20/01/2021, às 11:13:22
Validade: 18/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA (matriz e filiais),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 17.422.433/0001-38, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORM AÇÃO IM PO RTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO JUDICIÁRIO 
DE SÃO LUÍS DA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS, 
CAPITAL DO ESTADO DO MARANHÃO

R ,. j< 4
P ro a ,Q, 
Ru!}.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos 

Feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1o) do mês de 

janeiro (01) do ano de dois mil e onze (2011) até o dia dezessete (17) do mês de 

maio (05) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de pedido de 

Falência, Concordata, ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou

Insolvência Civil contra ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
LTDA, inscrita no CNPJ sob n®. 17.422.433/0001-38. c e r t i f i c o

finalmente que a Secretaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade e 

Termo Judiciário de Sâo Luis. O referido é verdade me reporto & dou fé. Dada e 

passada a presente Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum 

“Desembargador Samey Costa", nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do 

Maranhão. Eu, Gisele Meireles Mendes, Técnico Judiciário, mat. 134577, 

consultei e digitei, E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da 

Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino. São Luís/MA, 17 de maio de 2021,

A N S E L M O
Secretári

■SUS C À R V A
Oudtcia! da Distribuição

m
msfaÚKim H

O0OQO082SU7M
■ifi?

OBSERVAÇÃO:
O CNM constante nesta certídío foi informado pelo solicitante. Sua tituíarídade deverá ser conferida pelo interessado e destinatário. Os 
feitos oriundos da Vara de Interessei. Difusos e Coletivos terão sua competência vinculada à$ Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os 
litigantes.
As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PS e Processo Eletrónico Judicial (PJE) a pesquisa realizada no período de dez (10! anos, 
ESTA CERTIDÃO A8RANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO D i SÃO LUIS.
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. XS8 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única vía, sem rasuras e 
mediante assinatura do servidor (art. 199 do Cédíge de Normas da CGJ).
Certidões solicitadas, emitidas * dlgltataadas virtuatmente per e-mafl par força da Portaria Conjunta n« 14/2020 TJMA * estendida Is 
portarias n* 34/2020 TJMA e 01/2021 TJMA em face do período de Pandemia COVKM9, ficando desobrigado o solicitante de autenticar a 
referida certidàlo e podendo confirmar a veracidade do selo no síte do TJMA (fiscafsMçío de selos).

Fórum DesemtMugador “Sarnay Costa"
Avenida Pmf. Caries Cunha, s/n, Calhau, Sâo Luís/MA -  CEP 65076-820 -  Fone (98) 3194-5409 / 5408

IMPRESSO EM 17/05/2021 10:44



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CEDRAL 

CNPJ n° 69.398.402/0001-92

PARECER ADJUDICATÓRIO

REFERÊNCIA: P R O C .A D M . N° 010/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2021

ÓRGÃO: C Â M A R A  M U N IC IP A L  D E  C E D R A L -M A  

ASSUNTO: D IS P E N S A  D E  P E Q U E N O  V A L O R

OBJETO: C o n tra ta ção  de  em p re sa  e sp e c ia liz a d a  na p res tação  de  se rv iço s  d e  im p lan tação , lo ca ção  e 
m anu tenção  de  softw are  in tegrado de  C o n tab ilid ad e  e  Fo lh a  d e  Pagam en to , a  fim  de  a tende r a 
C â m a ra  M un ic ipa l de  C e d ra l-M A .

AMPARO LEGAL: A rtigo  24, Inciso II, da  Le i F ede ra l n° 8.666/93.

VALOR GLOBAL: R $  13 .230,00 (treze mil d u zen to s  e  trinta rea is)

A  d e sp e sa  re la tiva  a e s ta  D E S P E N S A  D E  L IC IT A Ç Ã O  deve rá  co rre r a  segu in te  do tação  
o rçam entária :

E x e rc íc io  2021 
Leg is la tivo  M un ic ipa l
A tiv id ade  - M anu ten ção  e  func ionam en to  d a s  a t iv id ades da  C â m a ra  M un ic ipa l 
C la s s if ic a ç ã o  E conóm ica : 3 .3 .90 .39 .00  -  O U T R O S  S E R V IÇ O S  D E  T E R C .  P E S S O A  
JU R ÍD IC A

A  C o m is s ã o  Pe rm anen te  de  L ic ita ção  da  C â m a ra  M un ic ipa l d e  C ed ra l-M A , no u so  d a s  
a tribu ições que  lhe sã o  con fe ridas, re so lve  ADJUDICAR o obje to  a c im a  e sp e c if ic a d o  em  favo r da 
E m p re sa  ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, in scrita  no C N P J  N° 17 .422.433/0001-38, 
com  S e d e  na R u a  C o e lh o  de  R e send e , n° 929, S a la  05, C en tro  Su l, Te re s ina -P I.

C ed ra l(M A ), 21 de  Ju lh o  de  2021.

ANTO ,VA LIRA
>L

Membro CPL

Praça Governador Newton Bello, n2 66 - Centro, Cedral/MA



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE CEDRAL

CNPJ n° 69.398.402/0001-92
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MINUTA CONTRATO N° /2021

Contrato de Prestação de Serviços que Entre si 
Celebram a Câmara Municipal de Cedral e a EMPRESA

A CÂMARA MUNICIPAL DE CEDRAL-MA, representada neste ato pelo Vereador Presidente, o S r .____________ , portador
da RG n ° ______________ -SSP/MA e do CPF n°____________ , doravante denominada CONTRATANTE, autoriza a
empresa___________ , inscrita no CNPJ n°_______ , estabelecida na cidade d e __________________, neste ato representada
por s e u _________ , Senhor_______ , brasileiro,____ , portador do CPF n ° ________ e da RG n ° __________ -SSP/MA,
doravante denominada CONTRATADA, a prestar os serviços, conforme discriminados neste instrumento contratual, objeto de 
Dispensa de Licitação n°___ /2021, nas condições a seguir estabelecidas:

1.DO OBJETO

1.1. Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviços de implantação, locação e manutenção de software integrado de 
Contabilidade e Folha de Pagamento, a fim de atender a demanda da Câmara Municipal de Cedral-MA, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência e na Proposta de Preço da CONTRATADA, documentos que ficam fazendo 
parte integral deste instrumento contratual.

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
2.1. A prestação de serviços deverá ser executada nas condições e especificações estabelecidas, de acordo com o Termo de 
Referência.
2.2. Após o recebimento da Ordem de Serviços a empresa terá o prazo de 24(vinte e quatro) horas para iniciar os serviços;
2.4. A  partir da execução dos serviços, serão recebidos e submetidos ao setor requisitante para avaliar a sua conformidade 
com as especificações constantes deste Termo de Referência, a fim de que se decida sobre sua aceitação ou rejeição.
2.5. Na hipótese de rejeição do serviço prestado, o mesmo deverá ser executado pelo prestador dos serviços no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data de comunicação pelo Setor Competente.
2.6. De acordo com a legislação vigente, o responsável pela prestação dos serviços, fica obrigado a reparar, corrigir, remover, 
reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

3. DA VIGÊNCIA
3.1. A presente contratação terá vigência de 06(seis) meses, o qual terá início após a assinatura da Ordem de Serviços e 
deste instrumento contratual.
3.2. A  CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões de 25% (vinte e 
cinco) que se fizerem necessárias, podendo ser prorrogado por igual e sucessivos períodos, mediante acordo entre as partes 
por meio de aditivo, conforme art. 57, inciso IV da Lei 8.666/93.

4. DO VALOR
4.1. O valor global deste Contrato de prestação de serviços é de R$ 13.230,00 (treze mil duzentos e trinta reais), 
correspondente ao valor mensal de R$ 2.205,00 (dois mil e duzentos e cinco reais), referente a Nota de Empenho de 
n° /2021, emitidas de acordo com as respectivas especificações e preços unitário e total, como segue:

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT
VALOR

MENSAL(R$)
VALOR

TOTAL(R$)

4.2. O montante estipulado nesta Cláusula, constitui-se uma estimativa em função das demandas da Câmara Municipal de 
Cedral-MA, cabendo para efeitos de direito da empresa, os valores dos serviços efetivamente realizados e entregues, durante 
o período contratado.

5. DO PAGAMENTO

5.1 O pagamento será realizado de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil da Câmara 
Municipal de Cedral-MA, após a prestação dos serviços, mediante a apresentação de Nota Fiscal discriminativa, liquidada e

Praça Governador Newton Bello, n5 66 - Centro, Cedral/MA



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE CEDRAL

CNPJ n° 69.398.402/0001-92
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devidamente atestada pelo servidor competente da CONTRATANTE, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no 
Termo de Referência, devendo o fornecedor, na oportunidade, apresentar as certidões de regularidade junto ao INSS e 
FGTS.
5.2 ■ O pagamento será efetuado no prazo de até 05(cinco) dias, depois da execução e entrega dos serviços e após a 
apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente da CONTRATANTE.
5.3. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da CONTRATADA, junto ao Banco____________ , Conta Corrente
n°_________ , Agência____________.
5.4. Na existência de erros, a CONTRATANTE, devolverá a Nota Fiscal à CONTRATADA dentro do prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis, passando o prazo para pagamento a ser contado a partir de sua reapresentação no protocolo.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
a) Realizar os serviços previstos no Termo de Referência/Projeto Básico e Proposta de Preços da 

CONTRATADA;
b) Manter a CONTRATANTE informada de novas alterações e implementações nos sistemas de informática;
c) Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações.
d) Cumprir fielmente as cláusulas e condições do Termo de Referência e deste instrumento contratual

7. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
a) Observar as condições discriminadas na cláusula do contrato; exercer a mais ampla e completa fiscalização 
sobre os serviços pactuados, com arrimo no artigo 67 da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, o que não 
exonera nem diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância, ou omissão de 
qualquer das cláusulas contratuais aqui estabelecidas;
b) Realizar os pagamentos à CONTRATADA nas condições e datas previstas do contrato;
c) Indicar pessoal para acompanhar a execução dos serviços;
d) Prestar todas as informações e disponibilizar os documentos necessários para a execução dos serviços.
e) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações deste 
Contrato,

8. DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS
8.1 - As despesas decorrentes deste Contrato de prestação de serviços correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Exercício 2021 
Legislativo Municipal
Atividade - Manutenção e funcionamento das atividades da Câmara Municipal 
Classificação Económica: 3.3.90.39.00 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERC. PESSOA JURÍDICA

9. DAS PENALIDADES.
9.1. Em caso de não cumprimento, por parte da Contratada, das obrigações assumidas, ou de infringência dos preceitos 
legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, nos termos dos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal n.° 
8.666/93 e suas alterações, as seguintes penalidades:

a) advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade para as quais, a 
Contratada, tenha concorrido diretamente, ocorrência que será registrada no Cadastro de Fornecedores do 
Município;
b) multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega dos produtos em relação 
ao Prazo estipulado nas Ordens de Fornecimento emitidas pelas de Secretaria de Origem, calculado sobre o 
valor do montante a ser entregue com atraso, até o 5° (quinto) dia corrido, após o que, aplicar-se-á a multa 
prevista na alinea “c” desta cláusula;
c) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, sempre que em verificação mensal for 
observado atraso injustificado na entrega dos materiais solicitados ou na hipótese do não cumprimento de 
qualquer das obrigações assumidas, podendo, ainda, ser rescindido o Contrato na forma da lei;
d) suspensão temporária ao direito de licitar com o Município, bem como o impedimento de com ele contratar, 
pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de rescisão contratual, independentemente da aplicação das multas 
cabiveis;
e) declaração de inidoneidade, quando a Contratada dolosamente deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, devendo o referido ato ser publicado no Diário Oficial do Estado.

9.2. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, consequentemente a sua aplicação 
não exime a Contratada de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar ao Contratante.
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9.3. 0  descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes correspondam, não será 
considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados. O caso fortuito, ou de força maior, verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não eram 
possíveis evitar, ou impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil.

10. DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1. Constituem motivos para rescisão do presente Contrato as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações, a qual será processada nos termos do art. 79 do mesmo diploma legal.
10.2. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito da Administração, ficarão assegurados ao 
Contratante os direitos elencados no artigo 80 da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
a) A Câmara terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer serviços a serem entregues, que de alguma 
forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados, independentemente dos defeitos a 
serem apresentados após a entrega.
b) A empresa contratada deverá garantir o comportamento moral e profissional de seus empregados, quando 
estiverem procedendo as entregas respectivas, cabendo-lhe responder integral e íncondícionalmente por todos os 
danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da 
Contratante.
c) A  empresa Contratada deverá manter a Contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.

12. DO FORO
12.1. Fica eleito o foro da comarca de Cedral, Município do Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma na 
presença das duas testemunhas abaixo assinadas.

Cedral(MA),___d e _____ de 2021.

Vereador Presidente 
CÂMARA MUNICIPAL DE CEDRAL 

CONTRATANTE

Representante legal 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF:

CPF:
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À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE CEDRAL-MA

Parecer Jurídico

EMENTA: DISPENSA DE LICITAÇÃO.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEI N° 8.666/93. 
DEFERIMENTO.

I -  DO RELATÓRIO

Versam os autos sobre o procedimento administrativo de dispensa de 

licitação objetivando a Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de 

serviços de implantação, locação e manutenção de software integrado de Contabilidade e 

Folha de Pagamento, para atender a demanda da Câmara Municipal de Cedral-MA, no 

valor global de R$ 13.230,00 (treze mil duzentos e trinta reais), por um período de 

05(cinco) meses, conforme solicitação através da C.I. N° 025/2021, de 15/06/2021.

O processo está instruído com os seguintes documentos:

a) C.I. N° 025/2021, de 15/07/2021
b) TERMO DE REFERÊNCIA;
c) PROPOSTAS DE PREÇOS -  03(TRÊS) EMPRESAS;
d) MAPA DE APURAÇÃO DO MENOR PREÇO;
e) INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;
f) MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL;
g) DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA DO MENOR PREÇO;
h) JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO;
i) PARECER ADJUDICATÓRIO;

Foram os autos encaminhados à esta Assessoria Jurídica para análise dos 

aspectos formais e jurídicos do procedimento de dispensa de licitação.
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Estes os fatos. Passo a opinar.

II -  DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Primeiramente, é de bom alvitre considerar que o procedimento formal para 

o devido processo legal foi cumprido, em especial, a justificativa de contratação, de 

preço, a previsão de dotação orçamentária, autorização do Presidente da Câmara 

Municipal para o feito e demais acessórios.

A despeito da regra geral acima tratada, a legislação em vigência em 

determinados casos faculta ao administrador Público a realização ou não do 

procedimento licitatório, haja vista razões de relevante interesse público e/ou outras 
circunstâncias expressamente contempladas pela lei como ensejadoras de dispensa ou de 

inexigibilidade.

Do exposto, verifica-se nos autos a intenção de proceder com a dispensa de 

licitação com base no valor até R$ 17.600.000,00 (dezessete mil reais), conforme prevê 

art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93, verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:

(...)

I I  - para outros serviços e compras de valor até  
10%  (dez por cento) do lim ite previsto na alínea 
"a", do inciso I I  do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 
que não se refiram a parcelas de um mesmo 
serviço, compra ou alienação de junhor vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; ( Redação dada 
oela Lei n ° 9.648. de 19 98 )

Por sua vez, os procedimentos estão dispostos no Parágrafo Único do art. 26 

da Lei n° 8.666/12, verbis:

Parágrafo único. O processo de dispensa, de 
inexigibilidade ou de retardam ento, previsto 
neste artigo, será instruído, no que couber, com 
os seguintes elementos:
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I  - caracterização da situação emergencial ou 
calamitosa que justifique a dispensa, quando for 
o caso;
I I  - razão da escolha do fornecedor ou
executante;
I I I  -  justificativa do preço.
IV  - documento de aprovação dos projetos de
pesquisa aos quais os bens serão
alocados. ( Incluído pela Lei n ° 9 .648. de 1998)

Logo, se constata o cum prim ento das questões acima.

A razão da escolha do fornecedor foi relativa ao menor preço proposto. No 
caso em tela, a existência de 03 (três) propostas de preços preencheram os requisitos da 

razão da escolha do prestador de serviços, cumprindo o que determina a legislação em 

vigor, constatando o critério custo-benefício.

A justificativa de preço também se encontra embasada pelas três propostas 

apresentadas, cuja proposta da empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORM ÁTICA LTDA, 

inscrita no CNPJ N° 17.422.433/0001-38, com Sede na Praça Alfredo Teixeira, 01, Cohab 

Anil II, 65.050-390, São Luís-MA, sagrou-se como vencedora do menor valor proposto 

pelo serviço, após o confronto de sua verificação, análise e apuração, conforme Mapa de 

Apuração de Preços Propostos, anexo aos autos.

Por sua vez, deverá ser exigido do vencedor as respectivas habilitações fiscal 
e jurídica, uma vez que o ordenamento jurídico vigente retrata a constitucionalidade de 

sua exigência nos casos de dispensa e inexigibilidade de licitação em pequeno valor no 
tocante ao INSS e FGTS, inclusive quando da realização dos pagamentos. O Egrégio 
Tribunal de Contas da União, em sua Decisão n° 1.241/2002 -  Plenário decidiu que se 

deve ater "à exigência de comprovação de regularidade relativa à Seguridade 

Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS quando da dispensa 

ou inexigibilidade de licitação, tanto na contratação como na efetuação de 
pagamentos (art. 195, Inciso I ,  § 3 o da CF 88 art. 47, I ,  alínea  "a" da Lei n° 
8 .2 1 2 /9 , art. 27, alínea "a" da Lei n ° 8 .0 3 6 /9 0  e art. 2 o da Lei n ° 9 .0 1 2 /9 5 )" .

Por fim, cabe ressaltar que foram juntados nos autos a comprovação das 
documentações jurídica e fiscal (Contrato Social, FGTS, INSS, Receita Federal, Divida
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Ativa Estadual, Certidão Negativa de Débito Estadual, Certidão Negativa de Dívida Ativa 

Estadual e Certidão Negativa de Débitos Trabalhista).

Assim sendo, tenho por mais adequado dispensar a licitação.

III -  CONCLUSÃO

Ex positis, consubstanciando nas razões fáticas, de direito e agindo em 

conformidade com os princípios que regem a Administração Pública, esta Assessoria 

Jurídica manifesta favoravelmente pela contratação da Empresa ADTR SERVIÇOS DE 

INFORM ÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ N° 17.422.433/0001-38, com o valor global de 

R$ 13.230,00 (treze mil duzentos e trinta reais).

Em vista do exposto, esta Assessoria Jurídica manifesta pela viabilidade 

da contratação direta pretendida, por atendidos requisitos legais para sua efetivação, na 

forma do Art. 24, Inciso II da Lei n.° 8.666/93.

É o parecer.

Cedral(MA), 26 de julho de 2021.

PAULO EDSON GÃRVRU íEDO DE MATOS
A<fovop<te OAB/MA «9*0 

Assessoria Jurídica 
Câmara Municipal de Cedral-MA
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DESPACHO

limo. Sr.
MAURÍCIO REIS LOUSEIRO SILVA
Vereador Presidente da Câmara Municipal de Cedral-MA

Encaminhamos Processo Administrativo n° 010/2021

referente a Dispensa de Licitação n° 005/2021, cujo objeto é a Contratação 

de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de implantação, 

locação e manutenção de software integrado de Contabilidade e Folha de 

Pagamento, para atender a demanda da Câmara Municipal de Cedral-MA, 

conforme solicitação através da C.I. N° 025/2021, de 15/06/2021, para as 

devidas providências quanto a Homologação.

Licitação, Termo Adjudicatório desta Comissão Permanente de Licitação e 

Parecer Jurídico favorável pela contratação, podendo ser ratificado e 

homologado.

Segue, ainda, o Parecer de Justificativa da Dispensa de

Cedral(MA), 27 de julho de 2021
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AUTORIZACAO

DO: Vereador/ Presidente da Câmara 

PARA: Comissão Permanente de Licitação.

Ref: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de implantação, locação 
e manutenção de software integrado de Contabilidade e Folha de Pagamento, a fim de atender a 
demanda da Câmara Municipal de Cedral-MA.

Senhor Presidente,

esta Comissão Permanente de Licitação observar todos os preceitos legais 

constantes da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

Autorizo a contratação dos serviços acima citado, devendo, pois,

MAURÍCIO W ÊfiíoU SEIR O  SILVA
Vereador/Presidente 

Câmara Municipal de Cedral-MA
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ATO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Ref: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de implantação, locação e 
manutenção de software integrado de Contabilidade e Folha de Pagamento, para atender a demanda 
da Câmara Municipal de Cedral-MA.

Maranhão, RESOLVE RATIFICAR e HOMOLOGAR o Parecer Adjudicatório da 

Comissão Permanente de Licitação, e com base nos dispositivos legais 

mencionados, e AUTORIZA a realização da despesa.

Contabilidade, para emissão da Nota de Empenho e demais providências 

necessárias para a contratação do objeto em favor da Empresa ADTR 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ N° 17.422.433/0001-38, 

no valor global de R$ 13.230,00 (treze mil duzentos e trinta reais), tendo como 

Representante Legal/Procurador o Senhor MASSAU ALVES DE MACEDO, 
brasileiro, casado, Técnico em Computação/Procurador/Representante Legal, 

portador da Carteira de Identidade n° 111480999-0-SSP/MA e do CPF n° 

449.343.514-34.

O Presidente da Câmara Municipal de Cedral, Estado do

Determina o encaminhamento do referido processo ao Setor de

Cedral (M"' ™  ---- •-

M AURÍCIO R tIS * l£ » « S E IR O  SILV A
Vereador/Presidente 

Câmara Municipal de Cedral-MA

Publicado em 29/06/2021 por afixaçã w  1 J Cedral (MA), em local de
amplo e fácil acesso ao público.

ANTONIOJOADTSiLVÀ URA 
£jpmidente CPL

C âm ara  M un ic ipal d e  C edral-M A
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RESENHA

ATO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 005/2021. Proc.Adm. n° 010/2021. O Presidente da 
Câmara Municipal de Cedral, Estado do Maranhão. RESOLVE 
RATIFICAR e HOMOLOGAR o Parecer Adjudicatório da Comissão 
Permanente de Licitação, e com base nos dispositivos legais 
mencionados, e AUTORIZA a realização da despesa. Determina o 
encaminhamento do referido processo ao Setor de Contabilidade, 
para emissão da Nota de Empenho e demais providências 
necessárias para a contratação do objeto em favor da Empresa 
ADTR SERVIÇOS DE INFORM ÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ N ° 
17.422.433/0001-38, no valor global de R$ 13.230,00 (treze mil 
duzentos e trinta reais), tendo como Representante 
Legal/Procurador o Senhor MASSAU ALVES DE MACEDO, C. I. n° 
111480999-0-SSP/MA e CPF n° 449.343.514-34. Cedral (MA), 29 
de julho de 2021. MAURÍCIO REIS LOUSEIRO SILVA. 
Vereador/Presidente. Câmara Municipal de Cedral-MA

Publicado em 29/07/2021 por afixação no vestíbulo da Câmara Municipal de Cedral (MA),

ANTONIO/Q È C rS Ú jV A  LIRÃ
£j}resiclente CPL

C âm ara  M un ic ipal de  C edral-M A

>wõ/6!
£j}resicli
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TERMO DE ABERTURA 

DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo 010/2021

Eu, ANTONIO GOULART DE JESUS, Secretário Geral/Assessor Legislativo 
da Câmara Municipal de Cedral/MA, designado por Portaria, fazendo uso de minhas 
atribuições legais, lavrei o presente termo aos quinze dias do m ês de junho de 2021, 
dos autos do Processo Administrativo NQ 010/2021, tendo como assunto a Dispensa de 
Licitação, para a Contratação de Pessoa Jurídica especializada na prestação de 
serviços de implantação, locação e manutenção de software integrado de 
Contabilidade e Folha de Pagamento, para atender a Câmara Municipal de Cedral-MA, 
tendo como primeira folha a de ne 01, que corresponde a este Termo.

0 processo administrativo será instruído com a autuação de todos os 
documentos necessários, devidamente numerados em ordem crescente, de modo a 
atender ao disposto no Art. 38, da Lei n- 8.666/93 e alterações supervenientes.

0 despacho decisório de instauração de Processo Administrativo e demais 
documentos que seguem, consideradas peças pré-existentes e essenciais ao 
procedimento administrativo, que se inicia.

cÍçU jÁ tC  ̂
NILSON GOULART DE JOfâluS

Secretário Geral 
Câmara Municipal de Cedral-MA
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C.l. N° 025/2021-GAB/CVM

Cedral (MA), 15 de junho de 2021.

limo. Sr.
MAURÍCIO REIS LOUSEIRO SILVA
Vereador Presidente da Câmara Municipal de Cedral-MA

Senhor Presidente,

Solicitamos a Vossa Excelência a instauração de procedimento 
administrativo visando futura contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de 
serviços de implantação, locação e manutenção de software integrado de Contabilidade e 
de Folha de Pagamento, para atender as demandas deste Legislativo Municipal.

Esclarecemos, que referida prestação de serviços faz-se necessária para 
atender as demandas da Câmara Municipal, através de uma solução informatizada 
atualizada e integrada com toda a legislação vigente, imprescindíveis ao processo de 
modernização da atividade administrativa e à transparência dos atos administrativos, cada 
vez mais exigidos pelos órgãos de controle externo, assegurando o desenvolvimento das 
atividades vinculadas ao setor de contabilidade e gestão de recursos humanos, incluindo a 
licença de uso, a prestação de serviços técnico de implantação dos sistemas, com 
conversão de dados e customização, treinamento de usuários, suporte técnico e 
manutenção, contribuindo para um melhor desempenho e eficiência das atividades 
desenvolvidas pelos referidos setores.

Em cumprimento a legislação, solicitamos, ainda, autorização quanto as 
providências cabíveis para a realização da pesquisa de preços, junto a 03 (três) 
empresas, no mínimo, através de propostas as quais possuem atividades comerciais 
compatível com o objeto em epigrafe, a fim de obter o preço médio estimado de mercado 
(valor máximo estimado).

... Cw u jJ&li:  
SON G0ULART DE
Secretário Geral

Câmara Municipal de Cedral-MA
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SOLICITAÇÃO/TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, 

LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE 
INTEGRADO DE CONTABILIDADE E FOLHA DE

PAGAMENTO

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Praça Governador Newton Bello, nQ 66 - Centro, Cedral/M A



Proc._ J h L l z l

ESTADO DO MARANHÃO ^Ub----- ** *

CÂMARA MUNICIPAL DE CEDRAL
CNPJ n° 69.398.402/0001-92

SOLICITAÇÃO / TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1 A presente solicitação tem por objeto a contratação de Pessoa Jurídica 
especializada na prestação de serviços de implantação, locação e manutenção de 
software integrado de Contabilidade e Folha de Pagamento, para atender o funcionamento 
das atividades internas desenvolvidas pela Câmara Municipal de CEDRAL-MA, os quais 
deverão ser executados de acordo com as especificações abaixo:

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT

01
Licença de Uso de Software na Área de Setor de 
Contabilidade Pública: Locação, Manutenção e 
Suporte Técnico.

MÊS 06

02
Licença de Uso de software de gestão das rotinas de 
natureza do setor de recursos humanos (folha de 
pagamento): Locação, Manutenção e Suporte Técnico.

MÊS 06____
2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. Tendo em vista a necessidade de atender o funcionamento das atividades da Câmara 
Municipal de Cedral, faz-se necessária referida contratação, através de uma solução informatizada 
atualizada e integrada com toda a legislação vigente, imprescindíveis ao processo de modernização 
da atividade administrativa e à transparência dos atos administrativos, cada vez mais exigidos pelos 
órgãos de controle externo, assegurando o desenvolvimento das atividades vinculadas ao setor de 
contabilidade e gestão de recursos humanos, incluindo a licença de uso, a prestação de serviços 
técnico de implantação dos sistemas, com conversão de dados e customização, treinamento de 
usuários, suporte técnico e manutenção, referentes às seguintes áreas:

1) contábil/financeira, compreendendo orçamento público, execução orçamentária, 
contabilidade pública e tesouraria;

2) administração pública, que compreende atividades de gestão de recursos humanos e 
folha de pagamentos.

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

3.1. A prestação de serviços deverá ser executada e entregue nas condições e especificações 
estabelecidas, de acordo com este Termo de Referência.
3.2. Após o recebimento da Ordem de Serviços a empresa terá o prazo de até 03(três) dias para 
iniciar os serviços;
3.4. A partir da entrega dos serviços, serão recebidos e submetidos ao setor requisitante para 
avaliar a sua conformidade com as especificações constantes deste Termo de Referência, a fim de 
que se decida sobre sua aceitação ou rejeição.
3.5. Na hipótese de rejeição do serviço prestado, o mesmo deverá ser executado pelo prestador 
dos serviços no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data de comunicação 
pelo Setor Competente.
3.6. De acordo com a legislação vigente, o responsável pela prestação dos serviços, fica obrigado a 
reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados.

4. DOS PRAZOS

4.1. A presente contratação terá duração de 06 (seis) meses podendo ser prorrogado por igual e 
sucessivos períodos, mediante acordo entre as partes por meio de aditivo, conforme art. 57, inciso

Praça Governador Newton Bello, ng 66 - Centro, Cedral/M A
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IV da Lei 8.666/93. Entretanto, se qualquer das partes deseje rescindi-lo de pleno direito, deverá 
pagar o valor correspondente a 02(duas) vezes o valor mensal previsto na cláusula quarta a título 
de multa contratual.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Realizar os serviços previstos nos anexos deste contrato;
b) Manter a CONTRATANTE informada de novas alterações e implementações nos sistemas 

de informática;
c) Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações.

6. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

a) Observar as condições discriminadas na cláusula segunda deste contrato;
b) Realizar os pagamentos à CONTRATADA nas condições e datas previstas neste contrato;
c) Indicar pessoal para acompanhar a implantação dos sistemas de informática e 

posteriormente assumir a sua execução, ou seja, desempenhar as atividades de 
preparação e digitação dos dados necessários para alcançar os objetivos a que os 
sistemas se propõem;

d) Manter cópia de segurança dos dados dos sistemas em CDs ou outro meio magnético, 
através de procedimento denominado “backup”;

7. DO PAGAMENTO:

7.1 O pagamento será efetuado, mensalmente, de acordo com as normas de execução 
orçamentária e financeira da Câmara, sendo calculado o valor pelo preço unitário dos serviços 
apresentados na proposta de preços, multiplicado pelas quantidades dos serviços produzidos e 
efetivamente entregues, tendo as despesas respaldo no elemento orçamentário constante no 
processo administrativo.

08. DOS SERVIÇOS DE SUPORTE:

8.1. A CONTRATADA coloca a disposição da CONTRATANTE, durante a vigência deste contrato, 
os serviços de suporte que consistem em apoio e orientação técnica na utilização dos sistemas.

8.2. Os serviços de suporte dos sistemas incluem: informativos, suporte via internet, suporte via 
Aspec Net, suporte telefónico e treinamentos na sede da CONTRATADA, bem como a garantia de 
esclarecimentos de dúvidas através de telefone, fax, e-mail ou correios e será prestados em dias 
úteis, de segunda a sexta-feira, no horário comercial.

8.3 - Para validade do atendimento pelo Suporte Técnico, em acordo com este contrato, a 
CONTRATANTE deverá:
a) consultar à CONTRATADA somente através das pessoas que foram treinadas para a utilização 
dos sistemas;
b) comunicar à CONTRATADA, com detalhes e precisão, a descrição dos problemas ou pendências 
relativas ao software, fazendo tal comunicação por escrito quando a relevância do problema e as 
circunstâncias assim o exigirem.

8.4. Não estão incluídos nesses serviços de suporte e serão cobrados à parte, mediante orçamento 
prévio, quaisquer serviços profissionais, extras como, por exemplo: instalação de redes físicas de 
computadores; análise de estrutura administrativa da CONTRATANTE; levantamento de soluções 
especiais e orientação na escolha de equipamentos; licença de uso de sistemas de acesso 
remotos; reimplantação de software; atendimento técnico extra na sede da CONTRATANTE; 
importação de base de dados; digitação de dados; treinamentos extras; customização; recuperação 
de dados; correções de erros provenientes de operações e uso indevido dos sistemas; recuperação 
de arquivos de dados provocados por erros de operação, falhas do equipamento, sistema

Praça Governador Newton Bello, n9 66 - Centro, Cedral/M A
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operacional, e instalação elétrica; serviços de migração e conversão de dados de/para outros 
equipamentos; serviço de retreinamento ou treinamento de outras pessoas, além das que foram 
designadas para o treinamento inicial.

09. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

a) A Câmara terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer serviços a serem 
entregues, que de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos 
especificados, independentemente dos defeitos a serem apresentados após a entrega.
b) A empresa contratada deverá garantir o comportamento moral e profissional de seus 
empregados, quando estiverem procedendo as entregas respectivas, cabendo-lhe responder 
integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão 
destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da Contratante.
c) A empresa Contratada deverá manter a Contratante livre de quaisquer reivindicações, 
demandas, queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.

Secretário Geral 
Câmara Municipal de Cedral-MA

Praça Governador Newton Bello, nQ 66 - Centro, Cedral/M A
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AUTORIZAÇÃO

Ref: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de implantação, locação 
e manutenção de software integrado de Contabilidade e Folha de Pagamento, a fim de atender a 
demanda da Câmara Municipal de Cedral-MA.

Autorizo as providências necessárias referente a realização de 

pesquisa de preços, junto a 03 (três) empresas, no mínimo, para a futura contratação dos 

serviços acima citado, de acordo com as exigências legais constantes da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações.

Cedral (MA), 16 de junho de 20

arflíitrwí irtutirt Silw 
MAURÍCIO «E1$%00SEIRO SILVA

Vereador/Presidente 
Câmara Municipal de Cedral-MA

Praça Governador Newton Bello, ng 66 - Centro, Cedral/M A
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SOLICITAÇÃO ESTIMATIVA DE PREÇOS

OBJETO:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, LOCAÇÃO 

E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE INTEGRADO DE 
CONTABILIDADE E FOLHA DE PAGAMENTO

PROPOSTAS/COTAÇÕES DE PREÇOS

Praça Governador Newton Bello, n? 66 - Centro, Cedral/M A
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Cedral(MA), 18 de junho de 2021

OFÍCIO n° 017/2021

À
EMPRESA ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
END: Praça Alfredo Teixeira, n° 01, Cohab Anil II -  CEP: 65.050-090
São Luís/MA

A ssun to .: Solicitação de Cotação de Preços

Prezados Senhores,

Tendo em vista a necessidade da prestação de serviços de 
implantação, locação e manutenção de software de Contabilidade e Folha de 
Pagamento, para atender as demandas deste Legislativo Municipal, solicitamos uma 
cotação de preços desta conceituada Empresa, a fim de obtemos uma média de 

valores compatíveis com o mercado.
Segue Planilha das especificações dos serviços para atender a 

demanda por um período de 06 (seis) meses:

ITEM DISCRIM INAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT.
Licença de Uso de Software na Área de Setor de

MÊS01 Contabilidade Pública: Locação, Manutenção e Suporte 
Técnico.

06

02
Licença de Uso de software de gestão das rotinas de 
natureza do setor de recursos humanos (folha de 
pagamento): Locação, Manutenção e Suporte Técnico.

MÊS 06

Atenciosamente,

Secretário Geral 
Cimara Municipal de Cedral-MA

Praça Governador Newton Bello, n̂  66 - Centro, Cedra l/M A
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Cedral(MA), 18 de junho de 2021

OFÍCIO no 018/2021

\
A
EMPRESA L. M. CONSULTORIA
END: Unidade 205, Rua 14, Casa 68, Cidade Operária 
São Luís/MA

A ssun to .: Solicitação de Cotação de Preços

Prezados Senhores,

Tendo em vista a necessidade da prestação de serviços de 

implantação, locação e manutenção de software de Contabilidade e Folha de 
Pagamento, para atender as demandas deste Legislativo Municipal, solicitamos uma 
cotação de preços desta conceituada Empresa, a fim de obtemos uma média de 

valores compatíveis com o mercado.
Segue Planilha das especificações dos serviços para atender a 

demanda por um período de 06 (seis) meses:

ITEM DISCRIM INAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT.

01
Licença de Uso de Software na Área de Setor de 
Contabilidade Pública: Locação, Manutenção e Suporte 
Técnico.

MÊS 06

02
Licença de Uso de software de gestão das rotinas de 
natureza do setor de recursos humanos (folha de 
pagamento): Locação, Manutenção e Suporte Técnico.

MÊS 06

Atenciosamente,

, CloUM 
4SON G0ULART DE.

Secretário Geral
Câmara Municipal de Cedral-MA

TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que a recebi o presente documento 
Em: Z -i /  0 6  /  -Z±

Praça Governador Newton Bello, ng 66 - Centro, Cedra l/M A
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Cedral(MA), 18 de junho de 2021

OFÍCIO n° 019/2021

À
EMPRESA J & R SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA
END: Quadra 35, Casa 18/A, Sala 02, Conjunto Saci -  CEP: 64.020-300
Teresina/PI

A ssun to .: Solicitação de Cotação de Preços

Prezados Senhores,

Tendo em vista a necessidade da prestação de serviços de 
implantação, locação e manutenção de software de Contabilidade e Folha de 
Pagamento, para atender as demandas deste Legislativo Municipal, solicitamos uma 
cotação de preços desta conceituada Empresa, a fim de obtemos uma média de 

valores compatíveis com o mercado.

Segue Planilha das especificações dos serviços para atender a 

demanda por um período de 06 (seis) meses:

ITEM DISCRIM INAÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT.

01
Licença de Uso de Software na Área de Setor de 
Contabilidade Pública: Locação, Manutenção e Suporte 
Técnico.

MÊS 06

02
Licença de Uso de software de gestão das rotinas de 
natureza do setor de recursos humanos (folha de 
pagamento): Locação, Manutenção e Suporte Técnico.

MÊS 06

Atenciosamente,

ANTi
o u rto f*  <40c o & a 'v ir  
NILSON G0ULART DE 

Secretário Geral 
Câmara Municipal de Cedral-MA

:US

TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que a recebi o presente documento 
Em: O- /  O S  /

S ) /  /

- J

Praça Governador Newton Bello, 66 - Centro, Cedra l/M A
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ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA

CNPJ: 17.422.433/0001-38 -  insc. Est. 12.579.851-2
End: i»raça Aifrado Teixeira, 01 -  Cehato Anii il -  CEI65.05<M»0 

Fone: (98) 3244-0454 - (86) 2106-6330 
Ste Ims - MA

Hs. J L l __ 
Proc. OAO(

À

CÂMARA MUNICIPAL DE CEDRAL - (MA) 
SETOR DE COMPRAS

COTAÇÃO DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO PERÍODO VALOR
Mensal

VALOR
TOTAL

01 Sistema Integrado de Contabilidade 06 Meses R$ 1.200,00 R$ 7.200,00

02 Sistema Integrado de Folha de Pagamento 06 Meses R$ 1.005,00 R$6.030,00

TOTAL R$ 2.205,00 R$13.230,00

* VALOR GLOBAL DA COTAÇÃO: R$ 13.230,00 (Treie Mil Duzentos e Trinta Reais).

• VALIDADE 60 DIAS.

São Luis (MA), 22 de Junho de 2021

ADTR

Atenciosamente,
ADTR SE 
INFOF
Cf*

ÇtóS DE INFORMÁTICA LTDA
MÍ85$2iii AliNts dt Macêtio



Consultoria
CNPJ; 12.243.468/0001-96 INSC. EST. 12.336.962-2

FONES: {98) 81426443/84236272/81192340/88778350 
Em ail: le o m e rc i ny@ yahoo.com .br

Fls._4-.2c
Froc.
Rub.

A
Câmara Municipal de Cedral / MA

COTAÇÃO DE PREÇO

Conforme nosso contato, estamos enviando nossa proposta de preços para a prestação de 
serviços de Locação de Softwares

D as A tiv id ad es: serão desenvolvidas conforme o quadro exposto que segue.

ITEM DESCRIMINAÇÃO,............................................................. VALOR R$

01 Contratação de empresa especializada em Sistema de Contabilidade R$ 1,400,00

02 Contratação de empresa especializada em Sistema de Folha de 
Pagamento

R$ 1.200,00

Total Mensal RS 2.600,00

Período 06 meses RS 15.600,00

Certo da vossa compreensão de que esta parceria irá conferir benefícios e vantagens à Gestão 
Municipal, contamos com a aprovação desta proposta.

São Luis, 23 de junho de 2021

LM Consultoria

L. M. SANTOS CASTRO
Uua 14 - n* 68 - Unidade 205 - Cidade Operária 

Cep.: 65.058-009 - São Luís/MA - Fone; (98) 3088-0299
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CÂMARA MUNICIPAL DE CEDRAL - MA

1 -  OBJETO

Contratação de empresa especializada para implantação de sistema informatizado 
integrado de Contabilidade e Folha Pagamento, acompanhado de assistência e suporte técnico.

2 -  COTAÇÃO DE PREÇOS

nfi Especificação
Qtd

(mês)
RS Valor 
(Mensal)

R$ Valor 
(Total)

01 Sistema integrado de Contabilidade 06 RS 1.550,00 R$ 9.300,00
02 Sistema integrado de Folha de Pagamento 06 R$ 1.400,00 R$ 8.400,00

TOTAL MENSAL R$ 2,950,00 (Dois mil novecentos e cinquenta reais) 
TOTAL GLOBAL R$ 17.700,00 (Dezessete mil e setecentos reais).

3 - PRAZO DE VALIDADE: 60(Sessenta) Dias.

Teresina CPi}, 23 de junho de 20J21 
^SOLtí^EMTKNOUmiTÍR

J & R SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA 
ROBERT DE SOUSA VELOSO

I & R SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA - ME
CNPj: 20 .767 .413 /0001 -03  

Quadra 35 - Casa 18/A - Sala 02 - Coa|. Saci -  CEP 64.020-300
Teresina - PI
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JULGAMENTO PROPOSTAS DE PREÇO

OBJETO:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, LOCAÇÃO 

E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE INTEGRADO DE 
CONTABILIDADE E FOLHA DE PAGAMENTO

MAPA DE APURAÇÃO MELHOR PREÇO

Praça Governador Newton Bello, 66 - Centro, Cedral/M A
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ESTIMATIVA DE PREÇOS
EMPRESA A: JVR TECNOLOGIA, CNPJ 20.767.413/0001-03 
EMPRESA B: L M CONSULTORIA - CNPJ N9 12.243.468/0001-96
EMPRESA C: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA-ME - CNPJ N9 17.422.433/0001-38

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, LOCA

ITEM QTD UND ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO EMPRESA A EMPRESA B EMPRESA C
PREÇO TOTAL 
MENOR PREÇO

m ________

1 6 MÊS
L icença d e U so d e Softw are na Área d e Setor de  
C ontabilidade Pública: Locação, M anutenção e 
S u p orte T écnico.

9 .3 0 0 ,0 0 8.400,00 7 .2 0 0 ,0 0 7.200,00

2 6 MÊS
L icença d e Uso d e so ftw a re  de g estã o  das ro tin as de  
n atu reza  do  se to r  d e recu rsos h u m an os (fo lha  de  
p agam en to): Locação, M anutenção e Suporte T écnico.

8 .4 0 0 ,0 0 7.200,00 6 .0 3 0 ,0 0 6.030,00

VALO R TOTAL R$) 13.230,00

:ÂO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE

VALOR TOTAL R$ 13.230,00 (TREZE MIL DUZENTOS E TRINTA REAIS)

Cedral(MA), 28/06/2019

Secretário Geral
Câmara Municipal de Cedral-MA '•q

ny
O

O
Jd
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Rub. À,____

DESPACHO

Ref: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de implantação, 
locação e manutenção de software integrado de Contabilidade e Folha de Pagamento para 
Câmara Municipal de Cedral-MA.

Acato a solicitação para contratação de prestação dos serviços descrito 

na C.l. n° 027/2021, de 15/06/2021.

Encaminha-se a Comissão Permanente de Licitação para as 

providências cabíveis e manifestação sobre os procedimentos a seguir; ao Setor de 

Contabilidade para informar se há disponibilidade de recursos 

orçamentário/financeiro e ao Setor Jurídico, para análise e parecer acerca da 

legalidade da contratação.

Cedral (MA), 30 de junho de 2021.

M A U R ÍiM W ^ ro TC E IR ?) SILVA
Vereiá^Prêsidente 

Câmara Municipal de Cedral-MA

Praça Governador Newton Bello, nç 66 - Centro, Cedra l/M A
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